
®_Ê.. PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nç' 226/2O17

O

O

O    MUNICÍPlO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito     Público,     inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   M(Jrcos  Adr/'ono   (Je   O//'ve/'rcr  ArcJú/o,

portador  do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:   48890-OOO,    autorizado,    considerando    o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,   CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital  e seus anexos,
conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  M.  BRITO  DOS

SANTOS  OLIVEIRA DEVALENTE-ME,  empresa  com  sede  na  R.  PEDRO  MANOEL DA CUNHA,   NO  251/

DIONISlO  MOTA, Valente-BA,  CEP 48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  27.281.547/0001-69,  neste  ato

representada  pelo  seu  representante  legal  a  sra  MARCIA  BRITO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA,  portador  do

RG   n9       O9.111.533-73,   E   CPF   n9   011.343.395-69,   doravante   denominado   FORNECEDOR,   com

fundamento   nas   Leis   nO   8.666/1993   e   lO.520/2002,   Lei   Complementar   n9   123/2006,   DECRETO
FEDERAL  N9  7.892,   de  23   de  janeiro  de   2013,  atendendo  as  condições   previstas   no  instrumento
convocatório e em conformidade com  as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9 264/2O17.

CLÁUSULA la_- DÀ E*P_ECi'ATIVÁ D_O FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -  Esta  Ata   não  obríga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer   licitações   específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de..  R$  76.000,00  (SETENTA  E  SEIS  MIL  REAIS),

observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em
Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30  (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo Contratado  e esteja  devidamente  atestada a  execução contratual,  devendo  ainda  a
Nota  Fiscal descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

)M®



''_:-     :'.'.r

PREFEITURA MuNIC±PAL DE VALENTE
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  fícará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

\

1.6 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

cLÃusuLA 2Ê _ Do pEDibo bE FóRNEciriENTo:
2.1  -  A  requisição  dos  bens  oJ  serviços  será  fàrmalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-037/2017.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado a  atender todos  os  pedidos efetuados durante  a validade
desta Ata de  Registro de Preços.

CLÁU SuLA_ 3 ±_-TÉó_ õ-ETffAffiéffió _DA ÁTA _b_E_ REG ISTRO D E PR EçOS:
3.i -  o  gerentia-ffi_eTt-o-_ã_:?tElis_t_r_ü-mento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  seção  de
Almoxarifado  do  MUNICÍPIO DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o forneclmento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condíções  ajustadas  no   Edital  da

licitação e na  presente Ata.

CLÁUSULA 4Ê - DO CONtÉOiE__E _ALiÍRAçÃO DóS PR_EçOS:
4.1 - Os  preços registrad_os  poderão ser revistos em face de  eventual  redução daqueles praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motívo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços  praticados  no mercado, a Seção de Compras do  MUNICÍPlO DE VALENTE deverá  convocar
o  FORNECEDOR a fim  de negociara  redução dos  preços de forma a  adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a   empresa
apresentar requerimento fundaméntado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a  aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição  do pedido de fornecimento.

4.4-  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticadc)s

no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  médja  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

cLÁusuLA 5Ê - Do cANcÉLÁM_EriTó_bo REGisTRo DE p[iEços: o FoRNEcEDoR:
5,i _ Tmá o [tEéiÍTRó_DÉ?Rfçós cárJêÍL_ADo:
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5.1.1 -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e XVll  do  art.  78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a  ocorrência

de  qualquerdas  hipóteses  contidas  no Art.  78,  incisosXIV, XV e XVl,  da  Leí  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será.informada  ao  FORNECEDOR  por
meio   de   correspondência    com   aviso    de   recebimento,   que   deverá    ser   juntado   no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação    no    Diário   Oficial   do    Município,   considerando-se   cancelado    o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base  nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior.  O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivc)  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringida.

5.i.9   -   o   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao  respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que a  execução da  presente Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁuSULA 6i - t)A VALIDAÕ_ÍbA ÁT_A DE REGISTRO DE PREçOS:
6.1 - A présente_Ata terá-valrd_aJe _de _i2 (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro  de Preços será observado o
disposto  no Art. 57 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

CLÁUSllLA 7Ê - DA DIVULGAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:
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7.1 -  O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
conforme  o   disposto   no  Art.   61,   parágrafo   único,  da   Lei  n.   8.666/1993  e  divulgada   no   portal   da
internet www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSuLA sa -_bÀ_S OÉR]GAéóE_S_Í 'RESPONSAÉlLIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, du_ra_ntei=da _a vigência desTa àta, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2- Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3- Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital  e seus anexos.
8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que sejulgar exposta,  em
vista das responsabilidadés que lhe cabem  na execução do objeto do edital.
8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto  do edital  nos limites fixados no art.  65, §§  1o e 2o
da  Lei  Federal  nO  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem   de  Serviço  ou   instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com   a   documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Munícipais;

b)  Certidão  Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

cLÁusuLA àÍ -_ÍiÁ_Í_ ó_B_Ãii:ê_A_cõÍ_s_EÉÉ§Fõ_ris_ÁBILiijADEs Do MuNicípio DE vALENTE:
9'.1 - Efetuar o  pagamento ao fornecedor de  acordo com a_s condições de preço e prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fisc.alização   da   execução   do   objeto   de   forma   que   sejam
mantidas as condições  de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSULA 1õÊ - DO [tEAjuSTAM_ÍNTO _DE ÍlREçOS:
10.1  -  Os  preços  registrados  mani:r-:_:-ão  inalterados  pelo   período  de  vigência  da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequili'brio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento,  desde que devidamente comprovado.
io.2  -  os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  pratícados  no
mercado,   mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquelevigente  no mercado à  época  do  registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora, mediante correspondência, redução do  preço  registrado, de forma a adequá-lo.
10.4  - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que forem  iguais  ou
inferiores à  média daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

cLÁusuLA ria - DõS-RituÃ-SóióR_é_A_riiNTÁRios:
11.1  -   Na   licitaçã o  para   registro__de  preços  não_é_  necessírio  indicar  a  dotação  orçamentáría, que
somente   será    exigida    para   a   formalização    do    Contrato,    Nota   de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  70,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892,  de 23  dejaneiro  de  2013.

CLÁUSllLA 12Ê --DAS_ DISPOSlçõES FINAIS:



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
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12.1    -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013  e na  Lei  nO 8.666/i993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas,

CLÁUSuLA 1ãa =DO_FO_R_O_

13.1 - As  partes  elegem  : for_ã  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por

mais   privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  exec.ução  do   presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumprLlo,

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Adriano de

Testemun
NOME:

CPF:

Oliveira Araujo

O5Lt lS5  CC>S4tt

O
CO NTRATADA

M.  BRITO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA  DE

VALENTE - ME

`...\`--`.:.-.--.-.-..-...    +.....\...=-< \.``.=.-=.-.-...    \..,...\...
MARCIA         BRITO          DOS         SANTOS

OLIVEIRA

Representa nte  legal

NOME: ;?o.,`i'ua í5_S~a
CPF:                      OiS. GOl_ O9S-9&

Praça Getúlio  Vai.gas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48,890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO  I  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS N9 226/2O17

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPlO  DE
VALENTE  e  a  empresa  M.  BRITO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA  DE  VALENTE  -  ME,  cujos  preços  estão  a

seguir registrados POR MENOR PREçO  POR  ITEM,  em face da  realização  do  Pregão  Presencial  N9 08-
O37/2017 e  Processo Administrativo N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -     Bahia,     CNpJ     NO
13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito  Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.617.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     Na

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO     DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.49o.925_49   e   RG   No   o7.672.64i_oo
SSPIBA.

O

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   Social   -   Bahia,   CNpJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      cNpJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira    Lima,   portadora   do   CPF   NO   o25.383.175_09   e   RG   No
14014457-99 SSP/BA.

•/.\,i   t.:-+
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cNPJ  -  13.845.896/0001-51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

44

Carne  bovina  de  primeira  - Cor vermelhovivo,nãoazulada,cheirocaracterístico,semodorpodre,aspectointegro,rígidoesemgordura.lsentodematériaterrosa,parasitoselarvas.EmbalagemdenomáximoO2kgenvoltosdesacoplásticotransparenteeresistente.Comdatadeembalagemevalidade.

I(g 4000 R$                   19,00 R$                       76.000,0

VALOR TOTAL R$ 76.000,00

(SETENTA E  SEIS  MIL  REAIS)

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MuNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

.:..-``- -  `

cos Adriano de  Oliveira Arau

EFEITO

Testemu
NOME:

CPF:

n±s Lee-GO ' Ç:S

oE,u  +sS ess  Lti

CO NTRATADA

M.  BRITO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA  DE

VALENTE - ME

uço=,ci e,G5=.±?st s_=L> ®
MARCIA         BRITO         DOS         SANTOS

OLIVEIRA

Representante  legal

NoME: Z?opJ,co a i2ouraSaJzD
cpF:                 O\ S, 6Or,.C)3S -e>q

Praça Getú1io Vargas,  nO Ol,  Centi.o,  Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

Ai'Ã DE REGISi:RO DE PREÇOS N± 227/2017

O     MuNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito     no    CNPJ    sob    CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representadc)   neste   ato   pelo   Srg   Prefeito   Municipal   Mc"cos,Adr/'cíno   c/e   O//'ve/rcJ  Aroújo,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

J'ulgamento   do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital e seus anexos,
conforme   as   especificações   constantes   do   Anexo   lll   da   presente   Ata,   da   empresa   A   DA  SILVA
OLIVEIRA  MINIMERCADO - ME,  empresa  com  sede  na  Walente-BA,  CEP 48.890-OOO,  inscrita  no  CNPJ

sob  n9  09.373.611/0001-50,  neste  ato  representada  pelo  seu  representante  legal  o  sr ADEVANILDO
DA   SILVA   OLIVEIRA,   portador   do   RG    ng       11.214.294-O8,   e   CPF   ne   OO4.748.225-75,   doravante

denominado     FORNECEDOR,    com    fundamento    nas     Leis    nO    8.666/1993    e    10.520/2002,     Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas  no instrumento convocatório e em  conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem  o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

cLÁusuLA i= _ DA ÍxprcTATlv_À bo FoRNEciMENTo E i:oRMAL DE pAGAMENTo..
1.1  -  Esta  Ata   não  obriga   o   MUNICíPIO_DE  _VA[ENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo   ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente, sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatórío e  propostas apresentadas.

1.2  -   O   preço   estimado   a   ser   pago   ao   Fornecedor   é   de:   R$   17.000,00   tDEZESSETE   MIL   REAIS),

observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em
Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   [ornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haJ'a   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado e esteja  devidamente  atestada  a  execução contratual,  devendo ainda  a
Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas  referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4 -A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
dO  CONTRATANTE.

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará   responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

Praça Getúlio Vai.gas, nO Ol,  Centro,  Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (7 3263-2600 / 3263-2O78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

cLÁusuLA 2a - bó pEDiDó bÍ_FõR_ri_EcfiriERTó:
2.1  -  A.requisição_do_s  bens  ou  serviços  _será  fór_m:lizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emjssão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  ND  O8_o37/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atendertodos os  pedidos efetuados durante a  validade
desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSuLA 3Ê - D_O áERENClÀMEiÚ+O DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
3.i - o  gerenciariento  deste Ti_s-Írüménto,  nos_ aspectos  operacionai  e  contratual,  caberá  a  seção  de
Almoxarifado  do  MUNICíPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas   no   Edital  da

licitação e  na  presente Ata.

cLÁusuLA 4± -_-b_o_éoriTÉoLE Í__ÁLiERAção Dos pREços:
4.1 - Os  preço:  regístrados poder_ã_o ser revistos  em face de eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente, tornarem-se  superiores
aos  preços praticados  no  mercado, a Se;ão de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim de negociar a  redução  dos preços de forma a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar  requerimento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode cumprir as  obrigações
assumidas,  o   MUNICl,PIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,
mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  pratícados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁuSULA 5Ê_- DO CÀNC_ELÁMEüT_O DO REGISTRO  DE PREçOS: O FORNECEDOR:
5,i _ TE[tá o [tEGlsmó_[jÍ _Í,_riEços_cANcELADo_:   _
5.1.1  -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  nO 7.892/2oi3;
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l-         -_1 PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e XVll  do  art.  78 da  Lei  8.666/1993,.

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a ocorrência

de qualquerdas  hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XVe XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com   aviso   de    recebimento,    que    deverá    ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação
será   feita    por   publicação    no    Diário    Oficial    do    Município,    considerando-se   cancelado   o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos    preços   registrados   deverá   ser
formulada com  base  nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelaménto   do   preço   registrado   implica    na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao  respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁuSULA 6a - DÀ VALIDADE -DA ATA _DE_REGISTRO DE PREçOS:

6.1 - A  pre;ente Ata terá_validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,  de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de-Preços será observado o
disposto  noArt. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSuLA 7a :_ bA-.-DiVU LGÁtÃO D_AiA_[À D! R-ÉGISTRO DE PREçOS:
7.1  -  O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário Oficial  do  Município,
conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da
internet www.diariooficialba.com.br.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁuSULA 8Ê - DAS OBRIGACOES E  RESPONSABILIDADES  DO FORNECEDOR..

8.1 - Manter, durante toda a vigência  desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2- Fornecer os bens ou serviços  no  local  de entrega  previsto no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo  edital e seus anexos.
8.4 - Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que  sejulgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que lhe cabem  na  exec.ução do objeto do edital.
8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões do objeto do  edital  nos  limitesfixados no  art.  65,  §§  1O e 2a

da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou   instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a   documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Munícipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁUSuLA 9a - DAS OBRIGACOES E_RÍiPON-SABILiDADES DO  MuNICÍPIO DE VALENTE:
9.1 - Efetuar o  pagamento_ao fornéced_or de acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços  registrados.

9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que  sejam
mantidas  as condições  de  habilitação e  qualificação exígidas  na  licitação.

9.4- Aplicaras  penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

cLÁusuLA ioÍ : Do hÍÁJÜsÍ_ÃM-EriTo DE _mE_ços:
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-_:e-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
1o.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à  época  do registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado  seja superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora, mediante correspondência,  redução do preço  registrado, de forma a adequá-lo.
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferíores à  média daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

CLÁUSuLA 11= - DóS RECÜRSbS OR_çAMENTÁRIOS:
11.1  -  Na   licitação  para   registro  de  preços  não_  é_necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será    exígida    para   a   formalização    do    Contrato,    Nota   de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892,  de 23  dejaneiro  de 2013.

CLÁuSULA 12Ê - DAS DISPOSlçõES FINÀlS:

12.1    -   Poder_á_  ü_tili:ar-s_e    jest_a   Ata    dé  _Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    emdade    da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as  regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2013 e  na  Lei  no 8.666/i993.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.2  -  Caberí  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de
Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

ClÁUSULA 13Ê - DO FOR_O

13.1 - As  partes  elegem  ; foro  da  Comarca  de Valente- Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente
l nstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo_

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAlllA.

l

-          -         ;--_=___

PREFEITO

Testemu
NOME:

OSUl+Sj    GiàSVL

CO NTRATADA
A              DA              SILVA              OLIVEIRA

MINIMERCADO - ME

fl#WW"#DA*A!N:"# V- `
Representante  legal

NOME: Ç2o-o-Jrà~- S®®
cpF:         o\s, 6m.O3S-9g
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

AN_EXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 227/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE
VALENTE  e   a   empresa  A   DA  SILVA  OLIVEIRA   MINIMERCADO  -   ME,   cujos   preços   estão   a   seguir

registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em  face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2017 e  Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -     Bahia,    CNPJ     NO
13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.617.575-

40 e RG nÓ 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora  do   CPF   NO  940.49o.925_49  e   RG   No   o7.672.64i_oo
S;SRIBA.

C)

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de   Assistência   SociaI   -   Bahia,   CNPJ   NO
17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira    Lima,   portadora   do   CPF   NO   O25.383.i75_og   e   RG    No

14014457-99 SSP/BA.
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/00O1-51

N9 lTEM UNID QTD RÍ  UNIT. RS TOTAL

43

Biscoito  tipo  Cream  Cracker  lntegral  - Semumidade,secoecrocante.Embalagem:4OOa600g,envoltoemplástico,transparenteeresistente,fechadoavácuo.Contersuacomposiçãoquímicaenãoapresentarfuronoinvólucro.Reembaladoemcaixadepapelão.ApresentarprazodevalidademínimodeO6meses.

Pc. 5000 R$                     3,40 R$                     17.000,00

VALOR TOTAL R$   17.000,00

(DEZESSETE  MIL  REAIS)

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Ma os Adriano de Oh+eiiaih*-.--

uCn3 ...t;,._.....    \:..\   sj  _....

CPF:          o5u9S9Q>s  u£

CO NT RATADA

A               DA              SILVA               OLIVEIRAwfffffÉA"+U!:y:Aú ,,

Representante legal

NoME.. Í2ooi..jvçri S _e
CPF..          ó±S.Go+.oSS-SA

Praça Getúlio Vai.gas, nO O1, Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-00O - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICEPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  0].  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

•      ATADEREGISTRO DE PREçOS Ne 228/2Oi7

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     Ínscrito     no     CNPJ     sob    CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Srg   Prefeito   Municipal   M(Jrcos  Adr/'ono   (/e   C)//.ve/'rcJ  ArcrtÍ/'o,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domicmado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando   o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fomecimento  de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para   manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital  e seus anexos,
conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  RILZOMAR  SILVA
FERREIRA   O3712632550,   empresa   com   sede   na    R.    BORGES   DE   ALMEIDA,   NO   SN/BAIRRO:   POV.

VALILANDIA,  Valente-BA,  CEP  48.890-OOO,   inscrita   no  CNPJ  sob   ne   15.581.837/0001-49,   neste  ato

representada   pelo   seu   representante   legal   o     sr   RILZOMAR  SILVA   FERREIRA,   portador  do   RG   n9

98.313.46-00,  e CPF  n9 037.126.325-50,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com fundamento  nas
Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de

23   de  janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em
conformidade com as disposíções a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Venc.edora
ac.ima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

CLÁuSULA 1Ê - DÁ- E_XbÍ€iátiVÀ_DO fORNECllVIENTO E FORMA DE PAGAMENTO..

1.1  -  Esta  Ata__iãó_ obriga  _o  IVlürillCíilO  DE  VALEiJTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    especi'ficas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de
ccmdições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consíste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas  no  instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2   -   O    preço    estimado   a   ser   pago    ao    Fornecedor   é   de:    R$   17.400,00   (DEZESSETE   MIL   E

QUATROCENTOS   REAIS),   observada   a   seguinte  forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através   de
transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos  à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado e esteja  devidamente  atestada  a  execução contratual,  devendo  ainda  a
Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas  referentes a ínsumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

/..'!



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas

custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁuSULA 2Ê =D_ó-PEbiõó_Di -FbRNECIMENTO:
2.1  -  A  _requisíção  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-O37/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registradofica  obrigado a  atendertodos  os  pedidos efetuados durante  a validade
desta Ata de  Registro de  Preços.

cLÁUSuLA 3a - D_d éERE_N-Ciãffiíiü'TObA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
3.1 - O  gereicia_mento  aeste  lnstrumento,  no_s  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da
licitação e na  presente Ata.

CLÁuSULA 4Ê - DO CONTR_O[E _E_ÁLTERAçÃO DóS PREçOS:
4.1 - Os preços  registrados poderio ser revistos em face de eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, ou  de fato que eleve o custo dos bens, cujos  preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços praticados  no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPlO DEVALENTE deverá  convocar
o I:ORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços deforma a  adequÍ-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode cumprir as  obrigações
assumidas,  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,
mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado  antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

cLÁusuLA 5a _ 5õ cAricélÃMENTo Do REGisTRo DE pREços: o FoRNEcEDoR:
5.i - TERÁ O  REGISTRO  DE PR[t_OS CANCELADO:_
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2O13;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  l:ORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e  XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  esc.rita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisosXIV, XV e  XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de   correspondência    com   aviso    de   recebimento,    que   deverá    ser   juntado    no    processo
administrativo  respectívo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação
será   feita    por   publicação   no   Diírio   Oficial   do    Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada  com  base  nas  previsões c)bjetivas previstas neste instrumento ou motivo de força  maior.  O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atMdades   do
FORNECEDOR  relativas  ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento desde  que a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSULA 6a - DAVALIDADÉDA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
6.1 - A prese'nte áta térá v:lidade de  12 (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do  §3!,doart.  15da  Lein98.666,de1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema  de Registro  de Preços será observado o
disposto  no Art. 57 da  Lei  n9 8.666, de  1993.

CLÁUSULA 7ã - DA DIVuLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
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PREl=EITU[lA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto   no  Art.   61,   parágrafo   único,  da   Lei  n.   8.666/1993  e  divulgada   no   portal   da

internet wwW.diariooficialba.com.br.

CLÁUSuLA 8Ê -_DAS OBRlõAé_0ÍlS Í_FIESPONSÁÉjLIDÀDES bO FORNECEDOR:
8.1 - Manter, dur:_nté toda a vigência desta Ata, compatibilidade com  as obrigações por ela
assumidasetodas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  promover  por sua  conta, através de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que sejulgar exposta,  em
vista das responsabilidades ciue lhe cabem  na execução do objeto do edital.
8.5 -Aceítaros acréscimos ou supressões do objeto  do edital  nos  limites fixados  no art. 65,  §§  iO  e 2o
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização  de  Fornecimento,
Ordem   de  Serviço  ou   ínstrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a   documentação
obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e Municipais;

b)  Certidãc)  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

CLÁUSuLA 9a  - DAS OBRIGACOEi  E RESPONSABILlbADES DO  MUNICÍPIO DE VALENTE:

9.1 -  Efetuar o  pagamento_ aóiorne_cedor de_ a_cardo com  as condições de  preço e  prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir o: procedimentos relativos a eventuais  renegociações dos  preços registrados,
9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicaras penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSuLA 10Ê - DO _REAJuSTAMENTO DE PREçOS:
10.1  -  Os   preços_  registr_ado_s  _manter-se-ão   inalter:dos   pelo   período  de  vígência   da   presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste
instrumento, desde que devidamente c.omprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

propc)sta e aquele vigente no  mercado à época  do registro.
io.3 - Caso o  preço  registrado seja  superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura  solícitará  a
Fornecedora, mediante correspondência,  redução do preço registrado,  de forma a  adequá-lo.
10.4  - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

cLÁusuLA iia - Dos RECuRsos_ oRçAlvIEriTÁRlos:
11.1  -  Na   licitação   par_a_  registro  de   preços  não  é.  necessário  imcar  a  dotação  orçamentária,   que
somente   será   exigida    para    a   formalização   do    Contrato,    Nota   de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  2g  do
DECRETO  N9  7.892,  de23  dejaneiro  de  2013.

CLÁuSULA 1í_Ê : DAi DISPOSIçÕES FINAIS.-
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata    de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão    ou   entidade   da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/20i3 e na  Lei nO 8.666/i993.
12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de

preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas_

CLÁUSuLA 13Ê- DO FORO
i3.1 - As  partes  elegem-ó f_oro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  aJ'ustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 10 de julho de 2017

C O NTRATANTE

MuNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

de Oliveira Araujo

Testemunh
NOME:

CPF:

S
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CO NTRATA DA
RILZOMAR              SILVA              FERREIRA

O3712632550

#LÍ#OMmNf s"£ltEuR#E#R#a
Representante  legal

NoM E Í?:gn_'íêO£o?5??g~®
CPF:

I,raça Getúlio  Vai.gas,  nO O1 ,  Centi.o,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO.l,DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 228/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MuNICíPIO  DE
VALENTE   e   a   empresa   RILZOMAR   SILVA   FERREIRA   O3712632550,   cujos   preços   estão   a   seguir

registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2017 e  Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -     Bahia,     CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa neste ato  pelo Senhor Prefeito  Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CpF  NO  56o.617.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
S:cretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS

CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.49o.925_49   e   RG   NO   o7.672.64i_oo
SSPIBA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto,  portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG  11219118-54, SSP/BA,

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ       NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  MarechaI  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CPF   NO   o25.383.i75_og   e   RG    No
14014457-99 SSP/BA.
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

41

Biscoito  doce tipo  Maria - Sem  umidade,secoecrocante.Embalagem:400a600g,envoltoemplástico,transparenteeresistente,fechadoavácuo.Contersuacomposiçãoquímicaenãoapresentarfuronoinvólucro.Reembaladoemcaixadepapelão.Apresentarprazc)devalidademínimodeO6meses.

Pc. 6000 R$                         2,90 R$                     17.400,00

VALOR TOTAL R$ 17.400,00

(DEZESSETE  MIL E QUATROCENTOS  REAIS)

Valente-Bahia,  1O dejulho de 2017

CO NTRATA NTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

os Adrian de Oliveira Ara

Lp€) ftO ffm
OSu  ,S>  Q>>5   uL

CO NTRATADA

RILZOMAR              SILVA              FERREIRA

O371263Z550

m#mMqm sÍ!lw¢Au Fí#Eí::
Representante legal

N.ME: í2o".,¢ aGti S~®
CPF:               O\S. C)O]_ OaSrçig

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valeiite -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE [tEGISTRO DE PREÇOS Ng 229/2017

O     MUNICÍPlO     DE    VALENTE,     instituição     de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13.845.896/00O1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  ,Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   McJrcos  Ac/r/'cJr)o   de   O//'ve/'ro   Arcíúy'o,

portador  do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   d()micmado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento   do   PiEGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE registrar os  preços  para  Eventual contratação de  empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  IGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital  e seus anexos,
conforme   as  especificações   constantes   do  Anexo   lll   da   presente  Ata,   da   empresa   L  P  ARAUJO
MINIMERCADOS -tME,  empresa  com  sede  na  R.  LANDULFO ALVES,  NO  19/BAIRRO:  CENTRO,  Valente-

BA,  CEP  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  08.227.776/0001-50,  neste  ato  representada  pelo  seu

representante   legal   o   sr  LEANDRO   PINHO  ARAUJO,   portador  do   RG   n9     05.583.022-62,   e  CPF   n9

592.573.005-44,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  leis  nO  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei C:mplementar ng  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de 23  de janeiro de 2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com   as
disposições  a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  c.omo  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constítuem o Processo Administrativo  n9 264/2017_

CLÁuSULA 1ã - DA EXPECTATIVA DO FORNÍCIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no  instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  21.130,00  (VINTE  E  UM  MIL  CENTO  E

TRINTA REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferêncía
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias
c.ontados  da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado  e esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo ainda  a
Nota  Fiscal descriminaros percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mamda  em  instituição  financeira  idêntica  ao
dO  CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas

custas das tarifas  bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

cLÁusuLA 23 - bo_ pEDiDo DE_[:õ_RNÍéiri_ÍNTo:
2.1  -  A  requisição  dos  ben;__o_u  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contídas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL NO o8_o37/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado a  atender todos os  pedidos efetuados durante a validade
desta Ata  de Registro de Preços.

CLÁuSULA 3Í - Dó GER-ÉhCíÁMl_Niõ_DA ÁTA bÍ RÍGISTRO DE PREçOS:
3.i - o ger_encTi]ientoE=sté_ rnstru_mento,  nos aspectos operacional e contratual, caberá  a seção  de
A!moxarifado  do  MUNICÍPlO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecímento', informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condíções  ajustadas  no  Edital  da
licitação e na  presente A1:a.

cLÁusuLA 4g - Dd coN_TirToi-rE ÀLTERAção Doi pREços:
4i- Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o c.usto dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos preços praticados  no  mercado, a Seção  de Compras do MUNICÍPIO DE VALENTE deverá  convocar
o FORNECEDOR a fim de negociara  redução dos  preços deforma a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes de que  não  pode  cumprir as obrigações
assumidas,   o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,  sem   a  aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  dec.orrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equaçãc)  econômico-

financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁUSUIA 5a - DO CANé_E_iÀM_ENTO D_b REGISiRO DÉ PREçOS: O FORNECEDOR:
5T1_- T_ERÁ_O ÃEGrS_iR_O_ÕÍi;;ài_çõS_é_A_N_cÍLÁDõ:_ _   r



•::'.   '.:,: PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.1 -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  eXVll  do  art.  78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de  qualquerdas  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisosXIV, XVe  XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que   deverá    ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no    Diírio   Oficial   do    Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos    preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICíPlO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  crítério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra integralmente a  condição inmngida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço    registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde que a  execução  da  presente Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSULA 6g - D_A VATI-D_ADE 5A ÀTA__DE REGISTR_O DE PREçOS:

É.1 - _A _pres_e_nté Atal_:r_á úid_aa_e__d__e_ =2ldoze) _m_eses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o
incisolll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de  1993.

6.2 - A vigência dos c.ontratos decorrentes do Sistema de  Registro de Preços será observado o
disposto  no Art. 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.

'CLÁuSUIA 7-ã_- bÁ DIVULGAçÃO D_A AfÃ D_Í_ RÍãlS_i:Ã_O DE PREçOS:



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.1 -  O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   nc)   portal   da

internet www.dia riooficialba.com.br.

cLÁusuri 8Ê__ bAs oB_RTÕA_cõ[ã_ETRÉspoffiSÁ_BiL(bÀDEs Do FoRNEcEDoR:
8_,1 - M_anter, durante toda a vigência desta Ata, compatíbili_dade com  as obrigações por ela
assumidas e todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas no  edital.

8.2- Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital  e seus anexos.

8.4 -  Promover por sua  conta,  através de seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que sejulgar exposta,  em
vista das  responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.
8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  limites fixados no  art.  65,  §§  io e 2o
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 -  Como  condição  para Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e Municipais;

b)  Certidão  Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSULA §_a_1 ÕÃTS_O_ÉRIGACOES _E_R_ÍãiõTN_S_ABILID_ADES DO MuNICíPIO DE VALENTE:

9.i - Efetuar o  pagamént_o :o for_ne:e_d_o_r_d_e a:órdo com  as condições de  preço  e  prazo estabelecidos
noedital_

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registrados.
9.3  -   promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas as condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 - Aplic.ar as  penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSuLA 10a - DO R EÁJtrs_i.AM ENTo b Í_p_R_EÇos:
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de.desequilíbrio    da    equação   econômico-fínanceira    mcial    deste
instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revísão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquele vigente no mercado à época  do registro.
io.3 - Caso o  preço  registrado seja  superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
io.4 -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daciueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba_

CLÁuSULA 11a - DOS ÉÍ_C_uRSóS- ORçAMENTÁRIOS:
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  n_ãó__é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será   exigida    para    a   formalização   do   Contrato,    Nota    de   Empenho,   Autorização   de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N97.892, de 23 dejaneiro de 2O13.

CLÁUSÚLA 12-3_-b_AS- DISPóSlçõES FlffAi§:--  - __



ÊãHE  IT  -:  E1

EÊÉZ   x

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1    -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as  regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2oi3 e na  Lei  no 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de   Registro  de
preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  emdade  da  administração  públic.a

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CláuSuLA 13a - DO FORO,--
13.1  - As  partes  elegem__ó__fo_r_Ja_a  Cã_marc_a _de ú:len_te - Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

os Adriano

Testemunha
NOME:

CPF:

d eJ3tivetrãri- _-

ÜCJ.S    Lc>v®"€

CO NTRATADA

L P ARAUJO  MINIMERCADOS- ME

j  :----:,.---_;,  +  :-- --     ---=--

Representante legal

0_#_"                 cNpOFME Z?iOsr'<Ocô?:=_Íq~m
Oi+   +S>  Ç,9>VL
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

A_N_ÍX_O iDTÃTATÀ I)Í_REéliTRO DE PREços Ne 229/2oi7

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE
VALENTE  e  a  empresa  L  P  ARAUJO  MINIMERCADOS  -  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados

POR   MENOR   PREçO   POR  ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-037/2017   e
Processo Administrativo  N9 264/2017.

O

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -    Bahia,     CNPJ     NO
13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador do  CPF  NO  560.617.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNpJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.490.925_49   e   RG   No   o7.672.64i_oo
SIS;PIBA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de   Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa    neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto,  portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CPF   NO   O25.383.175-og   e   RG   NO

14014457-99 SSP/BA.

Eii-E=
..<./;í.1.
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RÍ TOTAL

9

Coco       ralado       -       Sem       umidade.Apresentadoemembalagemcompesode100geacondicionadoemsacoplástico.Contervalornutricionalnaembalagem.ValidadedeO6a12meSeS.

Pct 2OOO R$                       1,2O R!                        2.400,00

10

Colorau    -    alimentício,     a     base     deurucum.Semumidade.Apresentadoemembalagemcompesode100geacondicionadoemsacoplástico.Contervalornutricionalnaembalagem.ValidadedeO6a12meSeS.

Pct 2000 R$                      0,55 R$                           1.100,00

15

Farinha   de   trigo   -   apresentação   pócaracterísticoadicionaiscomfermento,acondicionadoemsacoplásticoatóxicolkg

Kg 1500 R$                      1,80 R$                         2.700,00

18

Fubá     de     milho     -     Sem     umidade.Apresentadoempacotede500g.Embalagemsecundáriaemcaixadepapelãoreforçada.Comdatadefabricaçãoevalidade.

Pct 6000 R!                     1,15 R$                           6.900,00

31

Salsicha  hot  dog  -  Sem  odores.  Comodorcaracterístico.Congelada.Embomestadodeconservação.AcondicionadaemsacodepolietilenotransparentecompesodelKg.ValidadedeO6meses.

Kg 1100 R$                     5,80 R$                           6.380,00

32

Tempero   pronto   completo   -   prontocompletoabasedeaolho,sal,cebola,salsa,coentroeoutrosingredientesacondicionadoempoteplásticode300g

Unid. 1100 R$                    1,50 R!                          1.650,00

._ )..;;;:?

VALOR TOTAL R$ 21.13O,00
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PREI=EITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

(VINTE E  UM  MIL CENTO  ETRINTA REAIS)

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CO NTRATADA

L PARAuJO  MINIMERCADOS - ME

LEANDRO  PINHO  ARAUJO

Representante  legal

N"E..  /ç?o"`o. 1m® €®`a
CPF:                    OIS, 6Oq. O3Sq&

-=..._í,::-=>
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETO[` DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 23O/2017

O     MUNICíPlO    DE    VALENTE,     instituição    de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ    sob    CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   SrQ   Prefeito   Municipal   Mcrrcos  Adr/'cmc)   de   O//.ve/'rcJ   Aroújo,

portador   do   cpF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    4889O-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  IGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital  e seus anexos,
conforme   as   especificações   constantes   do   Anexo   lll    da    presente   Ata,   da   empresa   ADERBAL
FERNANDO  CLAUS  DOS  SANTOS  OO245414517,   empresa   com   sede   na   R.   ROBERVAL  RAMOS,   NO

81/BAIRRO:  Centro,  Valente-BA,  CEP 48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  19.236_555/0001-65,  neste

ato  representada  pelo  seu  representante  legal  o  (a)  sr  (a)  ADERBAL  FERNANDO  CLAUS  DOS SANTOS,

portador  do  RG  n9   09.588.849-78,  e  CPF  n9  002.454.145-17,  doravante  denominado  FORNECEDOR,
com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO

FEDERAL  N9  7.892,  de  23   de  janeiro   de   2013,   atendendo  as  condições   previstas  no   instrumento
convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima  e demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 264/2017.

CLÃuSULA 1-a- - DÃ EXPECTATIVÁ bO_ FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -   Esta  Ata_  não_óbriga   o   MUN_lCíP_lO   DE  VALENTE   a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas  no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2  -  O   preço  estimadc)  a  ser  pago  ao   Fornecedor  é  de:  R$  27.000,00  (VINTE  E  SETE  MIL  REAIS),

observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em
Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo Contratado  e  esteja  devidamente atestada  a  execução  contratual,  devendo ainda  a
Nota  Fiscal  descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição fínanceira  idêntica  ao
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PREFEITURA MUNECIPAL  DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

O

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  fícará  responsável  pelas

custas das tarifas  bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁuSULA iÊ - DO PEDlbõ b_Í FORNECIMENTO:

2.1  - A  requisição  do;  be_ns  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL NO  O8-037/2017.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atender todos os  pedidos efetuados durante a validade
desta Ata  de Registro  de Preços.

CLÁuSU[A 3a - DO GÉRENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

3.1 - O gerenciamento  deste  lnst_rum_ento,  nos  aspecto_s operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues,.
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da
licitação e na  presente Ata.

CLÁuSuLA 4a- - DO CONTROLE E Ã_LTERAçÃO DOi PREçOS:
4.1 - Os  preços registrados  poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles  praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente, tornarem-se  superiores
aos  preços  praticados  no  mercado, a Seção  de Compras do  MUNICÍPlO DE VALENTE deverá  convocar
o  FORNECEDORa fim  de negociara redução dos preços deforma  a  adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a   empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.
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Praça  Getúlío  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto nD 7.892/2013;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  l:ORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e  XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 -  Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência

de  qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisosXIV,  XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho  da  autoridade  competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com    aviso   de    recebimento,   que   deverá    ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação    no    Diário   Oficial   do    Município,   considerando-se   cancelado   o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos    preços    registrados   deverá   ser

formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso  se  abstenha  da  prerrogatíva  de cancelar a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do    preço    registrado    implica    na   cessação   de   todas   as   ai:ividades   do

FORNECEDOR  relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento desde  que a  execução  da  presente Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condíções  de
habilitação.

CLÁuSULA 6a_-bÀ VALIDAi}E DÂ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6_.i_- A  pTleT;ente Ata terá ;-aTid_adTã de  i2 (doze)_ me_:_es, incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o

inciso  lll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de  1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema  de  Registro de  Preços será observado o
disposto  no Art.  57  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

CLÁuSULA 7Ê - DA DIVULGAçÃO DA A+AbE REGISTRO DE PREçOSrLd  /-  üflJW>
`-i.-.--       j-`-lç..
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

7.1  -  O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto   no  Art.  61,   parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.

ci.ÁusuLA 8Ê___ _DAs_oBRrGA_coEs E REspoNsABILiDADEs Do FoRNEcEDoR:
8.1 - Mant_er, durante toda a vigência  desta_Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local  de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 -  Promover  porsua  conta,  através de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que  lhe cabem  na execução do objeto do edital.
8.5 -Aceítar os acréscimos ou supressões do objeto  do edital  nos limitesfíxados  no art. 65,  §§  iO e 2O

da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorizaçãc)  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá   estar  com   a   documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa  de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e Municipaís,.

b) Certidão  Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁUSuLA 9Ê_- DAS OBRIGAéÕÉS E RESPONSABILIDADES DO  MUNICíPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o  pagamento ao fofn_ec_edor de acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos

noedítal.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a  eventuais renegociações dos  preços registrados.
9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas as  condições de  habilitação e  qualificação  exigidas  na  licitação.
9.4-Aplicaras penalidades pordescumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSULA 10Ê - DO  REAJUST_ÀMEN_TO DE  PREçOS:

10.1  -  Os  preços  registrad_os_manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  man1:endo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquele vigente  no mercado à época do  registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado  seja superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado, de forma a  adequá-lo.
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁUSULA 113 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessírio  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será    exigida    para   a   formalização   do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização   de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7a,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892,  de 23  dejaneiro  de 2O13.

CLÁUSU LA
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12.1    -    Poderá    utilizar-se   desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer    órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condiçõese as regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2O13 e  na  Lei  nO 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de
Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  adminístração  pública

que  não tenha  particípado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudiciue  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁuSUIA 13Ê - DO FORO   :Y,

13.1 - As  partes  elegem -oioro  da  Co_marca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais  privilegiado  que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  execução  do   presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrc)u-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente,vai pelas  partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  1O dejulho de 2017

CO NT RATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

cos Adriano

EFEITO

Testemunh
NOME:

CPF:

di9Jyêjfa-A-rmJõ-

l)cA S 2eG- Q£#ft*
o>.+   9-S>   e3S  +L\

CO NTRATADA

ADERBAL    FERNANDO     CLAUS    DOS

SANTOS OO245414517

SANTOS

Representante  legal

JL,- - -.•!"ftoáff%

NOME  ;Po"io. 2nOu7O S~a
cpF:             O\9, Go1. 095-99
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PREFEITU[`A  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ng 230/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE
VALENTE e a  empresa ADERBAL FERNANDO CLAUS DOS SANTOS OO245414517,  cujos preços estão a

seguir  registrados POR MENOR PREÇO POR ITEM,  em face da  realização  do  Pregão  Presencial  N9 08-

037/2017 e  Processo Administrativo N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -    Bahia,     CNpJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito  Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.6i7.575_

4o e RG nO 33454663o-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNpJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário     Municipal     de     Educação     FABIANA    GORDIANO     DE     MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO  940.490.925_49   e   RG   No   o7.672.64i_oo
SSP/BA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   SociaI   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social Karoline Batista Mota Barreto, portadora do
CPF  NO O25.539.345-80,  RG  1.1219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ       NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  nç'  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora

'      Vanusia    Oliveira    Lima,    portadora    do   CPI=   NO    O25.383.175_og    e    RG    No

14014457-99 SSP/BA.
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N9 [TEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

46

Peixe    filé    de    tipo    tilápia     congelado    -Acondícionadoemsacoplásticotransparente,datadefabricação,pesolíquido,nomedoproduto,nomeeCNPJdobeneficiador,prazodevalidadeimpressanaembalagem.Oprodutodeveraestaremconformidadecomasnormase/oulegislaçãovigentedaANVISA/MS.

Kg 1800 R$        15,00 R$                     27.000,00

VALOR TOTAL R$ 27.000,00

(VINTE  E SETE  MIL  REAIS)

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATA NTE
MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Adriano deqHffêff:Âf:ür__
REFEITO

Testem un S

u  C$5 LeGn J  tI-*
OS*  Ls>G>Su+

CO NTRATADA

ADERBAL    FERNANDO    CLAUS    DOS

SANTOS O

ÀVDÍRBAt
J:.   :.......,....:'':

u5i:ffl üm k
FERNANDO      CLAUS      DOS

SANTOS

Representante legal

NOME:  f?CÜwCOO à_Scz%
cpF:           Ot S_eôi _o3S -gV
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(

O    MUNICíPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     nO

13,845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Mcrrcos  Adr/'crno   dÉ?   O//'ve/'m  ArcJtí/o,

portador   do   CpF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO  33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,   CEP:   4889O-000,   autorizado,   considerando    o

julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especifícações constantes  no edital e seus anexos,
conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo   lll  da   presente  Ata,  da  empresa  ABATEDOURO
JONATAS  E  JONIEL  LTDA  -  ME,  empresa  com  sede  na   R.  SANTOS  DUMONT,  NO  60/BAIRRO:  DIST.

SANTA R  DE CASSIA, Valente-BA,  CEP 48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  10.693.453/0001-02,  neste

ato  representada  pelo seu  representante  legal  o Sr. JONATAS  DA SILVA  MARTINS,  portador do  RG  n9
14.128.996-13,  e  CPF  n9  039.788.295-50,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento
nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9  7.892,

de  23  de  janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em
conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  íntegrantes desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-O37/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9 264/2017. _l

'L=_____ l_=  -   -_==_-=_-_=_- -_-_==_-_=_-_ -__= _-__=_- -_=_=_-_ =_ -_ _-_  '_ -_= -_ -_- - - _--_= =_  = =________ ___          ______1

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  co-ntratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo   ocorrer   licitações    específicas   para    os   produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente, sendo assegurada  preferência  de fornecimento ao detentor do  registro em  igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrata!ão,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  20.965,00  (VINTE  MIL  NOVECENTOS  E

SESSENTA  E  CINCO  REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de

transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fornecedora  serão  efetuados   no   prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haJ'a   pendência   a  ser
regularizada  pelo Contratado  e  esteja  devidamente atestada  a  execução contratual, devendo  ainda  a
Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  institu'ição financeira  idêntica  ao
dO  CONTRATANTE.

i_o_R_ri_Á DE PAGAMENTOlCLAUSuLA 13 - DA EXPECTATIVA DO  FORNECIMENTO E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.5  -  Em  caso  de  impossíbilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA 2Ê - DO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPlO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contídas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL  NO  O8-037/2O17.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado a atender todos os  pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

cLÁusuLA 3a -,Do dEREricIAMENTo DA ATA DE REGisTRo DE pREços:
3.1 -  O  gerenciamento  deste  lnstfumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital   da
licitação e  na  presente Ata.

CLÁuSULA 43 -  DO CONTROLE  E ALTERAçÃO  DOS PREÇOS:

4.1 - Os  preços  registrados poderão ser revistos em face  de  eventual  redução  daqueles  praticados no
mercado, ou de fato  que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos preços  praticados  no mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPIO DEVALENTE deverá  convocar
o FORNECEDORa fim de negociar a  redução dos  preços deforma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  regístrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  dec.orrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  consíderados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPlO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÃUSUIA 5Ê - DO  CANCELAMENTO  DO REGISTRO  DE PREçOS:  O FORNECEDOR..
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5.1.1  -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  no 7.892/2oi3,.

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hípóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e XVll  do  art. 78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do l:ORNECEDOR, mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a ocorrência

de qualquerdas hipóteses comdas no Art. 78, incisosXIV, XVe XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com    aviso    de    recebimento,    que   deverá   ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6  -  No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inac.essível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será    feita    por   publicação    no    Diário   Oficial   do    Município,    considerando-se   cancelado    o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base  nas  previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  prevístas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringída.

5.i.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  l:ORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSULA 6ã - DA VALIDAD_E DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

6.1 - A  presente Ata terá validade  de  12 (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o
disposto  noArt_ 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSuLA 7g_ li)_A_ DIVULGAçÃO DA ÀTA DE ÉEGISTRO DE PREçOS:
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7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficíal  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no  portal  da

internet www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSULA 8Ê - DAS OBRIGÁé0_ES  E  RESPONSABILIDADES DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter, d_urantetoda a vigência  desta Ata, compatibilidade com as obrigações  porela

assumídas etodas as condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2- Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital  e seus anexos.
8.4-  Promover  por sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que sejulgar exposta,  em
vista das responsabilidades que  lhe cabem  na  execução do objeto  do edital.

8.5-Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  límites fixados  no  art. 65,  §§ 1O e 20

da  Lei  Federal  nO  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem   de  Serviço  ou   instrumento  equívalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com   a   documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSuLA 9i! - D_AS OÉRl€ÃC_OES E RES_PONSAB_lLlbADES DO MUNICl'PIO DE VALENTE:
9._1 - Efituaro pagamento ao fornecedor de acor_do com  as condições de  preço  e  prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas  as cóndições  de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicaras penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSULA lb-a - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:
10.1  -  Os  preços  registridos  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquelevigente no  mercado à época do registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura  solicltará a
Fornecedora,  mediante correspondência, redução do preço registrado,  de forma a adequá-lo.
10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal  de Valente/Ba.

éLÁUSULA 11Ê-: D-OS RÍé'UR5óS õR€AMENl-ÁRIOS:
ii.i  -  ri]a   li_citação   para_  registro  d_e  preços  não_é  _necessárià   indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892,  de  23  dejaneiro  de 2013.
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12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2oi3 e na  Leí nO 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de
Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

r-- - ,---.^---.^...^.-.-...-.^.^..-=`.~^^.`.::-^=I=:__:_:.=:-----  - - - *r- * =-  _ - l' -* -l'-'---i_--_---- `--_ --   - - -- - _-- -~ _ _ y_  _-___ _____*__~ ri*_ \
iCLAuSULA 13a - DO FORO                                                                                                                                                                       !l______________ ___,_ ~  .__    _ ____--  _-- --- -----------              ---------------.-- --,--- ó-  ----------- ------------
13.1 - As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,   a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  10 de julho de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

liveira Araujo

Testemun
NOME:

OSVl  lS>C>sLie

CO NTRATADA
ABATEDOURO    JONATAS    E    JONIEL

LTDA - ME

Jtiúffi4  eZq  C5i4h*  Mâua£tóm
JONATAS         DA        SILVA        MARTINS

Representante legal

NoME: 2",aõ a,L# S_
cpF:         ,    O!3_GOa,O3ST9g

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO [ DA ATA DE REGIS"O DE PREçOS N9 Z31/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE
VALENTE  e  a   empresa  ABATEDOURO  JONATAS  E  JONIEL  LTDA  -  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir

regístrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2O17 e Processo Administrativo  N9 264/2O17.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente     -     Bahia,     CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba,  representa neste ato  pelo Senhor Prefeito  Municipal
MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  56O.617.575_

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ      NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO     DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.49o.925-49   e   RG   NO   o7.672.64i_oo

SSP/BA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de   Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa    neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto,  portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  MarechaI  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CPF   NO   O25.383.175-09   e   RG    NO

14014457-99 SSP/BA.

!iiiEZii
Praça Getúlio Vargas, nO Ol, Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

N9 ITEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

47

Frango        inteiro        abatido       -       Corcaracterística,nãoazulada,cheirocaracterístico,semodorpodre,aspec.toíntegro,rígido(semafundaràpressãododedo).lsentodematériaterrosa,parasitoselarvas.Datadaembalagem.De1Êqualidade.Acondicionadoemsacoplásticotransparente,semapresentarfurosnafaceexterior.Compesonãosuperiora3Kg.Validadede06meses.

Kg 3500 RÍ                          5,99 R$                      20.965,00

VAl_OR TOTAL R$ 20.965,00

(VINTE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)

Valente-Bahia, 10 de J.ulho de 2017

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Teste m
NOME:

CPF:

•...:_l...:.

.                                                                               ..._               -OS1 ¢S9  C-5SuL

CO NTRATADA
ABATEDOuRO    JONATAS    E    JONIEL

LTDA - ME

#4 _cá¢féíw= P
JONATAS        DA        SILVA        MARTINS

Representante legal

N.ME: Zr?ocMiü a_ S_
CPF:                   OÍS. 6O]- O3S-S8
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PREFEITURA MUNECIPAL  DE VAL[:NTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONl-RATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

•ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 232/2017

O     MUNICíPIO     DE    VALENTE,     instituição     de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob    CNPJ     nO

i3.845.896/ooo1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Morcos  Ac/r/'cJno   de   O//ve/'rcÍ  ArcJú/o,

pc)rtador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento   do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para   manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações  constantes  no edital  e seus anexos,
conforme   as   especificações   constantes   do   Anexo   lll   da   presente   Ata,   da   empresa   ROSANGELA

BARBOSA  ANDRADE  LIMA  O5614168699,  empresa  com  sede  na  R.  JOSÍ  CALIXTO,  NO  288/  BAIRRO:

CENTRO,   Valente-BA,   CEP   48.890-000,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   27.315.448/0001-50,   neste   ato

representada  pelo  seu  representante  legal  a  sra  ROSANGELA  BARBOSA ANDRADE  LIMA,  portador  do

RG    n9       14.332.885-91,    E    CPF    n9   056.141.686-99,   doravante   denominado    FORNECEDOR,    com

fundamento   nas   Leis   nO   8.666/1993   e   10.520/2002,   Lei   Complementar   n9   123/2006,   DECRETO

FEDERAL  N9  7.892,   de  23  de  janeiro   de   2013,  atendendo  as  condições   previstas  no   instrumento

convocatório e em conformidade com  as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  nQ  O8-037/2O17  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

cLÁusuLA Iã-: bÀ ExpEcT_ATrvÁ Do FoRN`EciivIENTo E FoRMA DE pAGAMENTo:
1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  ó   riU_NrCÍPIO  bE  VÀLENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas  no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2   -   O   preço   estimado   a   ser   pago   ao   Fornecedor   é   de:   R$   72.990,00   (SETENTA   E   DOIS   MIL

NOVECENTOS   E   NOVENTA   REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Mensalmente,

através de transferência  eletrônica em  Checiue/Conta do Credor.

i.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado e  esteja  devidamente atestada  a  execução contratual,  devendo ainda  a
Nota  Fiscal  descriminaros percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

cLÁusuLA 2Ê - _Do pEDrDo DE FoRNEciMENTo:
2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL ND O8_037/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atendertodos os  pedidos efetuados  durante a validade
desta Ata de Regístro  de Preços.

CLÁuSULA 3Ê - DO éERÍNCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
3.1  - O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos_aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICíPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas   no   Edital  da
licitação e na presente Ata.

CLÁuSuLA 4_a_- õO CONTROLE E ALTERAçÃO DOS PREçOS:
4.1 - Os  preços registrados poderãc) ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados  no
mercado, ou defato que eleve o custo dos bens, cujos  preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se superiores
aos  preços praticados  no mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPIO DE VALENTE deverá convocar
o FORNECEDOR a fim de negociara  redução  dos preços de forma a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as  obrigações
assumidas,  o   MUNICíPlO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a   confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição  do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁuSULA 5Ê - DO CANCELAMENTO DO  REGISTRO DE PREçOS: O  FO[tNECEDOR:_--,Ã          flFN
5.1 - TERÁ O  REGISTRO DE PREÇOS CANCELADO

Praca Getúlio Vai.gas,  nO Ol.  Centi.o, Valente -BA- CEP 4 890-000 (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  eXVll  do art.  78  da  Lei 8.666/1993,.

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada  a  ocorrência

de  qualquerdas  hipóteses  contidas  no Art.  78,  incisosXIV, XVe XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por
meio    de   correspondência   c.om    aviso   de    recebimento,    que   deverá    ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  Nc)  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação   no    Diário   Oficial   do    Município,   consíderando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços    registrados   deverá   ser
formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo  de força  maior.  O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplícação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPlO  DE VALENTE poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  ciue  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do    preço    registrado   implica    na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida  a  continuação  deste  instrumento desde  que a  execução da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁuSULA 6Ê - DA VALIDADE DA ÀTA DE REGISTRO  DE PREÇOS:

6.1 - A presente Ata terá validade  de  12 (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do§39doart_15da  Lei  n98.666,  de1993.

6.2 - A vigência dos c.ontratos decorrentes do Sistema de  Regístro de Preços será  observado o
disposto  noArt. 57 da  Lei nç' 8.666, de 1993.

CLÁUSULA 7£ - DA DIVuLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

Praça Getúlio Vargas, nO Ol, Cent].o.  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2078
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SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente ,-  Ba
cNPJ  -  13.845,896/00O1-51

7.1 - O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
conforme  o  disposto   no  Art.   61,   parágrafo   único,  da   Lei   n.  8.666/1993   e   divulgada   no   pc)rtal   da

intemet www.diariooficialba.com.br.

CLÁUSuLA 89 - DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com  as obrigações  por ela

assumidas  etodas as  condições de  habílitação  e  qualificação  exigidas  no  edital.

8.2- Forneceros bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4-  Promover  porsua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que sejulgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que  lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou  supressões do objeto  do edital  nos limites fixados  no art.  65,  §§  io  e 2o
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  lnstrumento   equivalente,  o  fornécedor  deverá   estar  com   a   documentação
obrigatória válida  e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais,.

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSULA 9S - DAS OBRI_GACOES E RÉSPONSAÉILIDADES DO MUNICíPIO  DE VALENTE:

9.i- Efetuar o pagamento ao fornec:dorde acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas as condições de hab"tação e qualificação exigidas  na  licitação.
9.4-Aplicaras penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSULA 10a - DO REAJuSTAMENTO DE PREçOS:
10.1  -  os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente c.omprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquelevigente  no mercado à época  do  registro.
1o.3 - caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado, a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora,  medíante correspondência, redução do preço  registrado, de forma  a adequá-lo.
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁuSULA 11Ê - DOS RECuRSOS ORÇAMENTÁRlOS:
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   será    exigida    para    a   formalização   do   Contrato,    Nota   de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.
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12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei  no 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata   de  Registro  de

Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁUSULA_13Ê -DO FORO

13.1 - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais  prMlegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgírem  na  execução  do  presente
l nstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois  de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado,  as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 10 de julho de 2O17

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Adriano de Olíyetfã7riãujo           _pti-
oS9ç.Jç ctí

CONTRATA DA
ROSANGELA      BARBOSA     ANDRADE

LIMA O5614168699

•.*`-..\.lT.\t.+  `,:..\..\..:.\...-...`=:.i-..\::\....\::::l`..:\\.,

LIMA

Representante  legal

NOME: t2"Mt~ 3.eí®S_
CPF:                OIS.6õ].C)3Sqb
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  = Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 232/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE
VALENTE  e  a  empresa  ROSANGELA  BARBOSA  ANDRADE- LIMA  O5614168699,  cujos  preços  estão  a

seguir registrados POR  MENOR PREÇO POR ITEM,  em face da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-

037/2017 e Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -    Bahia,    CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.617.575_

4o e RG nC, 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNpJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  nS!  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora  do   CPF  NO  940.490.925-49   e   RG   NO  o7.672.64i_oo

SSRIBA..

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa    neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista Mota Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNpJ      NO
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,    portadora   do   CPF   NO   O25.383.i75_og   e   RG    NO

' 14014457-99 SSP/BA.

-_     `-:---::-:---`-`                        -`--;
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PREFEITURA  MUNICEPAL  Df: VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  OJ   -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

N9 ITEM UNID QTD RS  UNIT_ RS TOTAL

48

Abacaxi    -    Aspecto    firme,    consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeiradeOlkg.

unid. 600 R$                        3,5O R$                           2.100,0(

49

Abóbora   ,   tipo  jacaré,   com   tamanho   ecoloraçãouniforme,produtoselecionadocompolpafírmeeintacta,semdanosfísicosoriundosdomanuseioetransporte

Kg. 250 R$                     3,00 R$                              750,0(

50

Alho     -     bulbo     inteiro     nacional,     boaqualidade,firmeeintacto.Semlesõesdeorígemfísicaoumecânica,perfuraçõesoucorte,tamanhosecoloraçõesuniformes.lsentodesujidades,parasitaselarvas.

Kg. 8O R$                     23,OO RÍ                         1.840,0(

51

Banana      da      prata     -     Aspecto     firme,consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodeli'quidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealínhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira.

Dúzias 600 R;                      4,OO R$                            2.400/O(

52

Banana      da      terra     -     Aspecto     firme,consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira.

Dúzias 3OO R$                  11,00 R$                           3.300,0(

53

Batata  doce  - Aspecto  firme,  consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,

Kg. 150 R$                    4,00 R$                              600,0(

;,-- '
Praça Getúlio Vai.gas,  nO Ol,  Centro, Valente -BA- CEP 48.8 -000 - FF: 3263-2600 / 3263-2078
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O

ou    em    c.aixa    plástica    de    PVC   ou    emcaixotedemadeiradeOlkg.

54 BeiJ'u seco em  pacote Pc. 1200 R$                     2,00 R$                          2.400,0(

55

Beterraba   -   Aspecto   firme,   consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsac.odealinhagem,outransparenteouemcaixaplásticadepVc.

Unid. 300 R$                    4,00 R$                           1.200,0(

56

Cebola - Aspecto firme, consistente,  cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparenteouemcaixaplásticadePVC.

l(g- 300 R!                   3,50 R$                            1.050/0(

57

Cenoura    -   Aspecto    firme,    consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparenteouemcaixaplásticadePVC.

Kg. 300 R$                     3,30 R$                             990,0(

58

Chuchu    -    Aspecto    firme,     consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparenteouemc.aixaplásticadePVC.

l(g. 300 R$                        4,OO R$                           1.200,0(

59

Goiaba  vermelha  de  primeira,  tamanho  ecoloraçãouniforme,caracterísiticas:folhasfirmes,semareasescuras,semdefeitosquepossamalterarsuaaparênciaouqualidade

Kg. 800 R$                       4,OO R$                           3.200,0(

':'..';`:l\.`
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PREI=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
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O

60

Laranja   pêra    aspecto  firme    constituidaporfrutadeboaqualidade,semdefeitossérios,apresentandotamanhoecoloraçãouniforme,caracterísiticas:firmes,semareasescuras,semdefeitosquepossamalterarsuaaparênciaouqualidade

Kg. 800 R$                        4,OO RÍ                           3.200,0(

61

Limão  - Aspecto  firme,  consistente,  cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparenteouemcaixaplásticadePVC.

Kg. 400 R$                        4,OO R$                          1.600,0(

62

Maçã  -  Aspecto  firme,  consistente,  cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplástícadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 800 R$                    0,60 RÍ                             480,0(

63

Mamão    -    Aspecto    firme,    consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealínhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 800 R$                      3,00 R$                         2.400,0(

64

Manga - Aspecto firme,  consistente, cascaÍntegrasemranhurasouescoríações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaíxaplásticadePVCouemcaíxotedemadeira.

Kg. 800 R$                      2,50 R$                           2.000,0(
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65

Maracujá       de   primeira,   aspecto   firme,consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira

Kg. 80O R$                     4,00 R$                           3.200,0(

66

Melancia   -   Aspecto   firme,    consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outrar)sparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 1000 R$                     2,00 R$                              2.OOO,0(

67

Melão      -      Amarelo,      aspecto      firme,consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplástícadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 500 R$                     2,30 R$                            1. 150,0(

68

Pimentão   -   Aspecto   firme,   consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 100 R$                    4,00 RÍ                                4OO,0(

69

Quiabo    -    Aspecto    firme,     consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodeli'quidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplástícadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 500 RÍ                    3,50 R$                            1_750,0(



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/00Ó1i1

O

70

Repolho   -   Aspecto   firme,    consistente,folhasíntegrassemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeiradeOlkg.

l(g. 350 R$                     3,00 R!                          1.050,0(

71

Tangerina   -   Aspecto   firme,   consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplásticadePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 600 R$                     0,80 R$                              480,0(

72

Tomate    -    Aspecto    firme,    consistente,cascaíntegrasemranhurasouescoriações,semodordesagradáveleexsudaçãodelíquidos.lsentodematériaterrosa,parasitos,larvas,boloresemofo.Detamanhoadequadoenovo.Embaladoemsacodealinhagem,outransparente,ouemcaixaplástic.adePVCouemcaixotedemadeira.

Kg. 750 R$                      3,00 R$                           2.250,0(

73

Polpa  de  Frutas  -  Polpa  defruta  pura,  deabacaxi,acerola,caju,gaoiaba,mangaeumbu.Emembalagemde1.000Kg.Nãodeveestarestufadanemamassada.Comdatadefabricaçãoevalidade.

l(g. 5000 R$                     6,00 R$                        30.00O,O(

VALOR TOTAL R$ 72.990,00

(SETENTA E DOIS MIL NOVECENTOS  E  NOVENTA REAIS)
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAlllA.
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Adria no dePtivffi Afal]Jo -

EFEITO
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NOM

CPF:
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CO NTRATA DA

ROSANGELA      BARBOSA     ANDRADE
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LIMA

Representante  legal
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CPF:                    6)[ S_GO)<O3S-g8

Pi.aça Getúlio Vai.gas,  nO Ol,  Centi.o, Valeiite -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CON"ATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE [lEGISmO DE mEçOS Ne 233/20i7

O    MUNICíPlO    DE    VALENTE,     instituição    de    direito     Público,    inscrito    no    CNpJ    sob    cNpJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   M(Jrcos  Ac/r/cíno   (/e   O//-ve/'rcJ  Araúy'o,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-O37/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   NO-  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alímentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para   manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital  e seus anexos,
conforme  as especificações constantes do Anexo  lll  da  presente Ata,  da empresa  RENILDA DO AMOR

DIVINO  94954860504,  empresa  com  sede  na  R. JOSE  RAMOS  DE  OLIVEIRA,  NO  266/BAIRRO:  CENTRO,

Valente-BA,  CEP  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  17.563.087/0001-08,  neste  ato  representada

pelo  seu  representante  legal  a  sra  RENILDA  DO  AMOR  DIVINO,  portador  do  RG  n9   07.554.016-97,  e
CPF    n9    949.548.6O5-04,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    nO

8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de

janeiro  de  2013,  atendendo  as condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em  conformidade
com  as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais  peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

CLÁuSuLA 1ã - DA EXPE€TATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  fírmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimentc)  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  ccmsiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no  instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao   Fornecedor  é  de:  R$  36.000,00  (TRINTA  E  SEIS  MIL  REAIS),

observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em
Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos  à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   ciue   não   haja   pendência   a   ser

regularizada  pelo  Contratado e esteja  devidamente  atestada  a  execução contratual,  devendo  ainda  a
Nc)ta  Fisca! descriminaros percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4- A conta  do  Ci.edor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

Jà=-.'_2
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PREFEITURA  MUNECEPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  Ol   -.  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  ítem  1.4,  o  credor  ficará  responsível  pelas

custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSuLA 2a - DO PEDIDO DE  FORNEC!MENTO:

2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPlO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL NO  O8-O37/2O17.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  omgado  a  atendertodc)s os  pedidos  efetuados durante  a validade
desta Ata de  Registro de Preços.

CLÁUSuLA 3a - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO  DE  PREçOS:

3.1 - O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento,  informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e  na  presente Ata.

CLÁUSuLA 4a- - DO CONTROLE E ALTERAçÃO DOS PREÇOS:

4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços praticados  no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICÍPIO  DE VALENTE deverá convocar

o  FORNECEDOR a fim  de  negociara  redução dos preços deforma a  adequá-los a média  apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tomarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado com  comprovantes  de que  não  pode  cumprir as obrigações
assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecímento.

4.4-  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  díferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  merc.ado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁUSULA 5a - DO CANCELAMENTO  DO REGISTRO  DE PREçOS:  O FORNECEDOR:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

5.1.1 -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos
artigos 20 e 21 do  Decreto  no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  íniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e  XVll  do art_ 78  da  lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR, mediante solicitação escrita,  quando comprovada a ocorrência

de  qualquerdas  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV,  XVe XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio    de    correspondência   com    aviso   de    recebimento,    que   deverá    ser   juntado    no    processo
ad ministrativo respectivo.

5.1.6 -  Nc)  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação
será   feita   por   publicação   no    Diário   Oficial   do    Município,   considerando-se   cancelado   o   preço
registrado.

5,1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogatíva  de  cancelar a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.i.9   -   o   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectívo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente Ata  não seja afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁuSULA 6a - DAVALIDADE  DA ATA DE REGISTRO  DE PREçOS:
6.1 - A  presenté àta terá validade  de  12 (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme  o
inciso  lll  do§39doart.  15da  Leín98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema  de  Registro de  Preços será observado o
disposto  noArt. 57 da  Lei n9 8.666, de  1993.

CLÁUSuLA 73 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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PREFEITuRA  MUNIC±PAL DE VA1.ENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.8g6/0001-51
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7.1  - O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto   no  Art.   61,   parágrafo   único,  da   Lei   n.   8.666/1993   e   divulgada   no   portal   da

internet www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSuLA 8Ê -  DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES  DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durantetoda  a vigência  desta Ata, compatibilidade com  as obrigações por ela
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no  local  de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s)  de garantia.
8.3-Cumprirtodas as demais obrigações impostas  pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que sejulgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  limites fixados  no art.  65,  §§ iO e 2O

da  Lei  Federal  no  8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação
obrigatória válida e obrígatoriamente apresentar:
a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais,.

b) Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSuLA 93 - DAS OBRIGACOES E RESPONSABiLIDADES DO MUNICíPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuaro  pagamento ao fornecedor de a_cordo_com  as condições de  preço  e  prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3  -   Promover  o   acompanhamentc)   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas  as  condições de  habilitaça-o  e qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4-Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁUSuLA 10Ê - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

1o.1  -  Os  preços,registra-dos  manter-se-ão  inalterados  pelo   período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômíco-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
1O.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquele vigente no  mercado à época do registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço  registrado, de forma a  adequá-lo.
10.4  - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles  apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁUSULA 11e - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente    será    exigida    para    a   formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    c]e
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892, de 23 deJjneiro de 2013.

CLÁuSuLA 12_a _- DAS DISPOSIçÕES FINAIS:
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12.1   -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENC!ADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas  no  Decreto nO 7.892/2013  e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de
Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  particípado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁUSuLA 13Ê - DO FORO
13.1 - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de V':lente - Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja   para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim   haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direíto,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CONTRATANTE

MUNICíPlO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

;>--`` ```
s Adria de  Oliveira Araujo
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CONTRATADA

RENILDA         DO         AMOR         DIVINO

94954860504

ft"dO" Du ('yÚ
RENILDA  DO AMOR DIVINO

Representante  legal
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

.ANEXOJ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 233/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE
VALENTE   e   a   empresa   RENILDA   DO   AMOR   DIVINO   94954860504,   cujos   preços   estão   a   seguir
registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2017 e  Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente     -     Bahia,     CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CpF  NO  560.617.575_

40 e RG  nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.490.925-49   e   RG   NO   O7.672.641-00

SSP/BA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de   Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa    neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPl: NO O25.539.345-80, RG  11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNpJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  MarechaI  Castelo  Branco,  n9  207,
centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira    Lima,   portadora   do   CPF   NO   o25.383.i75_og   e   RG    No

14014457-99 SSP/BA.



E#=S' PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13,845.896/0001-S1

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

16

Feijão    fradinho    -    Pacote    de    l    Kg,constandonomínímo90%degrãosnacorcaracterística,limposesecos.ValidademínimadeO6meses.Embaladoempacoteplástico,atóxico,transparente.Embalagemsecundáriadeveserresistente,suportandootransportesemperdersuaintegridade.

Kg 800O R$                     4,50 R$                      36.000,00

VALOR TOTAL R$ 36.000,00

(TRINTA  E  SEIS  MIL REAIS)

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Adriano de O

':'':.-..'''..

Testem un
NOME:

CPF:

•........<...\:.:.     \.....--....

O;+   JST)   C,-3S  L+t_

CO NTRATA DA

RENILDA         DO         AMOR         DIVINO

94954860504

#CIOJAd Qi Ú A'W
RENILDA DO AMOR DIVINO

Representante  legal

NOM E  íÍ?o,Ü'o.T3 Q.,S~-9
CPF:            OiS.6Or}_o9S i€

Pi.aça Getúlio  Vargas,  nO Ol. Cenm.  Vale"ti. -BA- C'EP 48.890Ú00 _ FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



:.''   :`:' PREl=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTFIATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000+51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 234/2Oi7

O    MUNICÍPlO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito     no    CNPJ    sob    CNPJ     nO

i3.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da
Bahía,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Mcrrcos  Ac/r/'or)o   de   O//'ve/.rcJ  ArcÍ[íjo,

portador  do   CPF   nO   560.617,575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando   o

julgamento   do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual contratação  de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para   manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
díversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital  e seus anexos,
conforme  as  especifícações  constantes  do  Anexo   lll  da   presente  Ata,  da  empresa  A  CESTINHA  -

COMERCIAL   DE   ALIMENTOS    LTDA   -   EPP,    empresa    com    sede    na    R.    JOAQUIM    CALIXTO,    NO

115/BAIRRO:   CENTRO,  Valente-BA,   CEP  48.890-000,   inscrita   no  CNPJ   sob   n9   10.674.681/0001-27,

neste ato  representada  pelo  seu  representante  legal  o srJOSE  EZEQUIEL ARAUJO,  portador do  RG  n9

22.950.001-3,  e  CPF n9 270.882.515-15,  doravante denominado  FORNECEDOR,  com fundamento  nas
Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N-0  7.892,  de
23   de  janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em
conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  O8-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 264/2O17.

CLÁuSULA la - DA EXPECTATIV_Á -Dó FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:
1.1  -  Ísta  A_ta_nTão  o_briga   o   MU_t]iCÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    oc.orrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2  -  O   preço  estimado  a  ser  pago  ao   Fornecedor  é   de:   R$  75.600,00   (SETENTA  E  CINCO   MIL  E

SEISCENTOS    REAIS),    observada    a    seguinte    forma    de    pagamento:    Mensalmente,    através    de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do  Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado  e esteja  devidamente atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a
Nota  Fiscal descrimínaros percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 -A conta  do  Credor deverí  ser preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.

Pi.aça Getúlio  Vargas,  nO O].  Centro. -BA- CF_P FF.  (75)  3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNEGEPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas  bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos c)s custos de execução, diretos ou indiretos.

tLÁuSUIA_2Ê :_DO PEDI_DO DÉ FOR'NECIMENTO:

2.1  -  A  requi5ição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUrilCÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL  NO  O8-037/2017.

2.2 - O  Fomecedor registrado fica  obrigado a  atendertodos os  pedidos efetuados  durante a  validade
desta Ata de  Registro de Preços.

cLÁusuLA 3i : bo ÕETRrNêiÃ'MEN_to DA ATA DE REGisTRo DE pREços:
3.1  - O gerenciam_ento  deste  lnst_run;ento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado do  MUNICÍPlO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  par,a  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento,  informado as quamdades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas   no   Edital  da

licitação e na  presente Ata.

CLÁuSuLA 4Ê - bó CONTRb_LÍt_Á-LTERAçÃO DOS PREçOS:
4.1 - Os  preços  registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução daqueles praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços praticados no mercado, a Seção  de Compras do  MUNICÍPIO DE VALENTE deverá convocar
o l:ORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma  a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprír as  obrigações
assumidas,   o   MUNICíPlO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição  do  pedido de fornecimento.

l

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁUSuLA 5a_- D_O CANtELÀMENTO DO REGISTRO DE PREçOS: O FORNECEDOR:
5.1 - TERA O  REGISTRO  DE  PREÇOS CANCELADO:

Getúlio Vai.gas. nO O1, Centro,  Valente - A-  CEP 48.890-000  - FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



@"_*. PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

5.1.1 -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciatíva  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho ,decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hípóteses  previstas  nc)s  incisos  de  l  a
Xll  e XVll  do  art_ 78  da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a  ocorrência

de  qualquerdas  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisosXIV,  XV e XVl,  da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notíficação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com   aviso    de   recebimento,   que   deverá    ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita    por   publicação   no    Diário   Ofícial   do    Município,   considerando-se   cancelado   o    preço
registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada  com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estarí  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPlO  DE VALENTE  poderá,  a seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9   -   O   canc.elamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectívo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSuLA 6a - DÀ VALIDADE-DA ATA DE REGIS+RO  DE PREÇOS:

6.1 - A  presente _Ata terá validade  de  12 (doze)  meses,  incluídas eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do  §39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vígência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será  observado o
disposto  no Art. 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁuSULA 7ã - DA DIVuLGAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

Ç<.,'; --- :
'.-```        `
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7.1 - O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  DÍário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto   no  Art.  61,   parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no  portal  da

internet www.diariooficialba.com. br.

CLÁuSULA 8Ê - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
8.2- Forneceros bens ou serviços no local  de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos a  que sejulgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.
8.5 -Aceitaros acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  limites fixados no art.  65, §§  iO e 20
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equívalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a)  Certidão  Negativa de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSuLA 9a - DAS OBRlãâé_óES E RESPONSÁBILIDADES DO MUNICÍPIO DE VALENTE:

9.1 - EfetJar o  pagaménto_a_Ffóriéce_dor de  acórdo com as condições de  preço e  prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registrados_
9.3   -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que   sejam
mantidas  as condições de  habilitação e  qualificação  exigidas  na  licitação.
9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁUSULA 10Ê - bO REAJÚSTAMENTO DE PREçOS:

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    iniüal    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeítura  solicitará  a
Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço registrado,  de forma a adequá-lo.
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁuSULA 11Ê - D-OS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

11.1  -  Na  licitação  par:  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será    exigida    para    a   formalização   do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.

CLAuSULA IZÊ - DAS DISPOSlçOES FINAIS:

JA Í.                    __
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12.1    -    Poderá    utilizar-se   desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as  regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2013 e  na  Lei nO 8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ao  l:ORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de   Registro  de

Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁuSuLA 13a = DO FORO
i3.1 - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncía  de  qualquer outro,  por
mais   privilegiado  que  seja   para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  ígual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

O>l/¢ 3t>G,-sü-í

CO NTRATADA

A      CESTINHA      -      COMERCIAL      DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

+.-x:- --l

Representante  legal

t.\ -`--`--

Í-~             #OFME?`OgOh:±:w.O
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-` ANEXO-l DAATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 234/2O17

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE
VALENTE  e  a  empresa  A  CESTINHA  -  COMERCIAL  DE  ALIMENTOS  LTDA  -  EPP,  cujos  preços  estão  a

seguir registrados  POR MENOR PREÇO POR ITEM,  em face da  realização  do  Pregão  Presencial  N9  08-

037/2017 e  Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente     -     Bahia,     CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.617.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO
O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS

CARNEIRO,   portadora  do  CPF   NÓ  940.49o.925-49   e   RG   No  o7.672.64i_oo

SSRIBA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  I(aroline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,    portadora   do   CPF   NO   O25.383.175_og   e   RG    No

14014457-99 SSP/BA.
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
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N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

3

Amido     de     milho     -     Sem     umidade.Apresentadoemembalagemdepolietilenocompesonãosuperiora500geacondícionadoemcaixa.Contervalornutricionalnaembalagem.ValidadedeO6a12meses.

Pct 800O R!                     2,3O R$                      18.400,00

17

Flocos     de     milho     pré-cozido     -    Semumidade.Apresentadoempacotede500g.Embalagemsecundáriaemcaixadepapelãoreforçada.Comdatadefabricaçãoevalidade.

Pct 8000 R$                     1,00 R$                              8.OOO,00

38

Leite   em   pó   integral  -  Embalagem   de200genvoltoemsacodepolietilenoleitosofec.hadoavácuo.Nãoadoçado.Nãodeveapresentaralteraçõesnacor(amarelado)deseusgrãos,essesdevemsersecos.Contervalornutricionalnaembalagem.ApresentarprazodevalidadedenomínimoO6meses.

Unid. 12000 R$                      4,1O R$                         49.2OO,OO

VALOR TOTAL R$ 75.600,OO

(SETENTA  E  CINCO  MIL  E  SEISCENTOS  REAIS)

Valente-Bahía, 10 de julho de 2017

CO NTRATANT E

MuNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

ra Araujo

r
•......'......-....                       \....
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CO NTRATADA

A      CESTINHA      -      COMERCIAL      DE

ALIMENTOS  LTDA - EPP

== t`/k`J`
Representante  legal

NOME.  C2oow. 3v6~ S~ia
CPF:          OIS-GO1_O3S-(à8

Pi.aça Getúlio Vargas.  nO OI. Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01   -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 235/2017

O    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito     Público,    inscrito     no    CNPJ    sob    CNPJ     nO

i3.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Munícípal   Mc]rcos  Ac/r/'crno   de   O//'ve/'ro   Arcrú/'o,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domic.iliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento  de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  IGD,   e  para   manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital  e seus anexos,
conforme  as  especifícações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  ANTONIO  RUBEM
ALVESSOUZA- ME,  empresa  com sede  na  R.  LANDULFO ALVES,  Na  61/BAIRRO:  CENTRO,  Valente-BA,

CEP  48.890-000,   inscrita   no   CNPJ  sob   n9  01.213.577/0001-44,   neste   ato   representada   pelo   seu
representante  legal  o  sr  ANTONIO  RUBEM  ALVES  SOUZA,  portador  do  RG  n9    223417653,  e  CPF  n9

203.323.945-49,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e
10.520/2002,  Lei Complementar n9 123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com   as
disposições a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes desta  Ata  c[)mo se  nela transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-O37/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9 264/2017.

CLÁuSuLA ia - bA EXPECTATIVA DO FõRNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:
1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específic:as    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente, sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a ser pago  ao  Fornecedor é  de..  R$ 51.150,00  (CINQUENTA E  UM  MIL CENTO
E   CINQUENTA   REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através   de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

i.3  -  os  pagamentos  devidos  à   Fornecedora  serão  efetuados   no   prazo  de  até  30  (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado e  esteja  devidamente atestada  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a
Nota  Fiscal descriminaros percentuais das despesas referentes a  insumos e  a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.
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1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas

custas das tarifas  bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução,  diretos ou indiretos.

Cl.ÁuSULA 2a - DO  PEDIDO DE  FORNECiMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  seMços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL NO  o8_o37/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado  a  atendertodos os  pedidos efetuados durante a  validade
desta Ata de  Registro de  Preços.

cLÁusuLA 3Ê _ Do GERENciAMENTo DAAri DE REGisTRo DE pREços:
3.1 - O  gerenciamento_ae_sté  lnstrumento,  nos aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após a  emissão da  Ordem  de
Fornecímento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da

licitação e  na  presente Ata.

CLÁUSuLA 4Ê - DO CONTROLE E ALTERAçÃO DOS PREçOS:

4.1 - Os  preços  registrados  poderão ser revistos em face de eventual  redução  daqueles praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços  praticados  no  mercado, a Seção  de Compras do  MUNICÍPlO DE VALENTE deverá  convocar
o  FORNECEDOR a fim de negociara  redução dos preços deforma a  adeciuá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes de que  não  pode  cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICÍPlO   DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,   sem   a   aplicação  de   penalidade,
mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  regístro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  c)s  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁUSULA 5a - DO CANCELAMENTO  DO  REGISTRO DE PREçOS: O FORNECEDOR:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

5.1.1  -  Por iniciativa  da  Admínistração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e XVll  do  art. 78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada  a ocorrência

de qualquerdas hípóteses contidas no Art. 78, incisosXIV, XVe XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1_5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo
administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feitíi    por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para    cancelamento   dos    preços   registrados   deverá   ser

formulada com  base  nas  previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICíPlO  DE VALENTE  poderá,  a  seu
exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do    preço    registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admítida  a  continuação  deste  instrumento desde que a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habi!itação.

CLÁuSULA 6a - DA VALIDADE  DAATA DE  REGISTRO DE PREçOS:
6.i - A presenre Ata terá_ validade  de 12 (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do  §39doart.15da  Lei  n98.666,de  1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro  de  Preços será observado o
disposto no Art. 57 da  Leí n9 8.666, de 1993.

CLÁuSULA 7a - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
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7.1 - O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serí  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no  portal  da

internet www.diariooficia lba.com.br.

CLÁUSULA 8Ê - DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações  porela
assumidas e todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Forneceros bens ou seMços no  local  de entrega  previsto  no  Edítal, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantía.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que  lhe cabem  na  execução do objeto do edital.
8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto  do edital  nos limites fixados  no  art.  65,  §§  io e 2o
da  Lei  Federal  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condíção  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem   de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá   estar  com   a   documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a)  Certidão  Negativa  de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁUSuLA 9a - D_AS OBRIGACó-ES  E RESPONSABILIDADES DO  MuNICÍPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o  pagamento ao_fornecedor de acordo com as condições de  preço e  prazo estabelecidos

noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a  eventuais renegociações dos  preços registrados.
9.3   -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que  sejam
mantidas as  condíções de  habilitação e  qualificação  exigidas  na  licitação.
9.4-Aplicaras  penalidades pordescumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁuSUlÁ 10a - DO REAJuSTAMENTO DE PREçOS:
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  pratícados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora, mediante correspondência, reduçãÇ) do  preço  registrado, de forma a  adequá-lo.
10.4 -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

CLÁuSuLA 11a - bOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
11.1  -  Na_licitação  para   registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será    exigida    para    a   formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9  7.892,  de23  dejaneiro  de  2O13.
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12.1    -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as  regras estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei  no 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro  de
Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecímento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁUSULA 13Ê- DO FORO
13.1 - Às  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais  prMlegiado  que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execução   do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai  pelas  partes  assinado,  as quais  se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CO NTRATA DA

ANTONIO   RUBEM   ALVES   SOUZA   -

ME

kiétü(I;,€..à ¢cáff }=c-
BEM ALVES SOUZA

Representante legal

NOME t?oíri Z)vygm ST-®
CPF:     cns.6cÍ].o5ç-jiq

Pi.aça Getúlio  Vargas,  nO  Ol,  Ce"tro,  Valente -BA-  CEP  48.890-000  -  FF:  (75)  3263-2600 /3263-2078
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PREFEITuFIA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/000l-51

ANEXO I DAATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 235/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE
VALENTE e a empresa ANTONIO  RUBEM ALVES SOUZA - ME, cujos  preços estão a  seguir registrados
POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-O37/2017   e

Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente     -     Bahia,     CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.617.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ      NO
O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO     DE    MATOS

CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.490.925-49   e   RG   NO   o7.672.64i_oo

gSPIBA..

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO
17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa    neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora  do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ       NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira    Lima,    portadora   do   CPF   NO   O25.383.175-09   e   RG   NO

14014457-99 SSP/BA.



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  0]   - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/000i-.51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

13

Extrato  de tomate  -  Polpa  de tomate  pura.Emembalagemde230g.Nãodeveestarestufadanemamassada.Comdatadefabricaçãoevalidade.

Unid. 3OOO R$       1,45 R$                     4.350,00

34

Café    -    Sem    umidade.    Apresentado    emembalagemdepolietilenocompesonãosuperiora200geacondicíonadoemsacoplástico.Contervalornutricionalnaembalagem.ValidadedeO6a12meses.

Uníd. 12000 R$      3,90 R$                     46.8OO,OO

VALOR TOTAL R$ 51.150,00

(CINQuENTA E  UM  MIL CENTO  E CINQuENTA REAIS)

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Ma rco
PREFE

Testemur
/

NOME:   /

cpF:         !/

su@)    LAyG> D€\.ÇS
Osu   2s5  c>c3SuC>

CO NTRATADA

ANTONIO   RUBEM   ALVES   SOUZA   -

ME

nl
JZri`
NIOR ufIÍ:'Nf í-LIV [ Í%í'U Z~A

Representante  legal

.j`. `} '__

NOM E 2o2*-cOCi>_ Sxx®
cpF,           c}g _e,cr}_ O3S-9€
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PREI=EITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÃiÃ__f;ÉiiõiS+ÃõijÉTR-Í_€õ3i? Íã-6-/ãÕI7 - v v` l

_____ J

O    MUNICÍPlO    DE    VALENTE,    instituição    de    direito    Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO

13.845.896/OOO1-51 com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da
Bahia,   representado   néste   ato.  pelo   Sr9   Prefeito   Mu-nicipal   Mc"cos 'Adr/'cino   de   O//'ve/'ro  Ar(Jújo,

portador  do   CPF  nO   560.617.575-49   e   RG   nO  33.454.663_  SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:   48890-000,   autorizado,    considerando    o

julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  264/2O17,
RESOLVE registrar os preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital  e seus anexos,
conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  GICELIA  MARIA
DOS  SANTOS ARAUJO -  EPP,  empresa  com  sede  na  Rua JJ  Seabra,  145,  BAIRRO:  CENTRO,  Valente-

BA,  CEP  48.890-OOO,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  04.771.379/0001-94,  neste  ato  representada  pelo  seu
representante  legal  a  sra.' GICELIA MARIA  DOS SANTQS ARAUJO,  portadora  do  RG  n9   02.256.684 83,

e   CPF   nç,   387.144.425-15,   doravante   denominado   FORNECEDOR,   com   fundamento   nas   Leis   nO
8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de

janeiro de 2013, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e em conformidade
com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partis integrantes  desta Ata- como  se  nela transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencíal  n9  O8-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Próposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9 264/2O17.

Í_NTo-:_--_     _  - -   -_ _--------lENTO  E FORMA DE PAGAMENTO:                                            lb-ó -fó-R-riEãi-riiE!±USUIJ\ 1e - DA EXPECTATIVA

O
1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo   ocorrer   licitações   específicas    para   os    produtos    registrados,    observada   a    legislação
pertinente, sendo  assegurada  preferência de fomecimento ao detentor do  registro em igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço estimado  a  ser pago  ao  Fornecedoré  d::  R$ 23.850,00  (VINTE ETRÍS  MIL OITOCENTO
E   CINQUENTA   REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através   de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   [ornecedora  serão   efetuados   no   prazo   de  até   3O   (trinta)   dias
contados  da  data  da  apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência  a  ser
regularizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a
Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao
do  CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

1.5  -  Em  caso  de  ímpossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsível  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos o-s custos'de execução, diretos ou indiretos.

FLÁÚSÜ_LAÃíãlijõTP_Ebíõõ-õlEiÕÉTNi-Cí_M-ENiÕ?- - --- - - --- --- -- -----_____           _____L____ ___ _____ ________        ___          ___         __            _              ___ ______ ____                              _                ___________ _ _ _
2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE  mediante  a

emissão   de  Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as  disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL NO O8_037/iO17.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

ErA-Ú5uLA 3=\+L.t`u-uLF` O- - L5õTGiÃ-ÉffiÁ+ffiTõb_Á-Á-íÀ -D_f -É_Í-él Si=É_oi_Ei ÃÉTÇ_õr: -
3.1 - O gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos operacional  e  contratual,  caberá  a Seção  de
Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2-  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalida_des  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  c.ondições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na presente àti.

-Eó-N'f-ÃõÜÍiTfiÍÃA-çÃÕiõ5
ÍcTÁÜ3Úü_4iT : LÕ ilRTEÍõçl:--- ------ - ---- - -- --.- --l____ _ _______________ ____ _____________                        __-
4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução  daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando  os  preços' inicialmente  registrados, por motivo superveníente, tornarem-se superiores
aos preços praticados  no  mercado, a Seção de Compras do MUNICÍPlO DE VALENTE deverá convocar
o FORNECEDOR a fim de negociara redução dos preços deforma a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação  de  penalidade,
mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese,  os preços decorrentes da revisão  não  poderão ultrapassar os praticados
no  mercado, mantendo-se a diferença  percentuál  apuraàa entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  épc)ca  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  i  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.1 - Por iniciativa  da  Administração  ou  do  I:ORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa
da nota  de  empenho  decorrente  deste registro de  preçós,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos de l a
Xll eXVll  do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do l:ORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENC,lADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelaniento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por
meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   juntado   no   processo
administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço
registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser
formulada com  base nas previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O
FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogativa  de cancelar a Ata,' o  MUNICÍPIO  bE VÀLENTE poderá, a seu
exclusivo  critério,  suspender a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento.das  notas fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida  a continuação deste instrumento desde que a  execução da presente Ata  não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR  ma-ntenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

ÉÉ_u_s_u_L4 ÕE :rTf)A vALIDADE DA ATA DE REGlsTRo

6.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso  lll  do  § 39 do  art_  15  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 - Avigência dos contratos d-ecorrentes do Sistema dé Registro de Preços serí observado o
disposto noArt. 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.
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PREFEITURA.MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.1 -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da
internet w\M^/.diariooficialba.com.br.

LC±_4=u_S l! LA 83 -  DAS  OBRIGACOES  E R_Í5Fo_N_s_A_BTLTDTÂTD_E_s_b_õ_i:_õ R ri_Í_é i D oR: ==]
8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, éompatibilidade com as obrigações por ela
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
8.2 - Fornecer os bens ou serviços  no local de entrega  previsto no  Edítal, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 - Promover por sua 'conta, através de seguros, a cobertura dos risco,s a. quese julgar exposta, em
vista das responsabilidades ciue lhe cabem na execução do objeto do edital.
8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no art. 65, §§ 1O e 2O
da  Lei Federal  no 8.666/93.
8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação
obrigatória vílida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipais;
b) Certidão Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

FÁüj3-lrLA_3EiÃÍoi!-ÉTõãroÉ-Si -RÍÍÉÕHsTÃlBIliiiãõTsl;õ- -riüriiLi,i,lõb-Ív_Ái_EiíTi';`_____l
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acor-do com 'as condições de preço e prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  de-forma   que  sejam
mantidas as c.ondições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado no edital.

E-ÁTT§E[ãloê-i b-õ- -ri EÀ-J-u-sTÃ-MÉri-Fó--b-friçgE:
preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente10.1  -  Os

admitida    a    revisão    no    caso    de   desequilíbrio   da    equação   econômico-financeira    inicial   deste
instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderí  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do  registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado seja superior à  média dos  preços  de  mercado, a  Prefeitura solicitará a
Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço  registrado, de forma a adequá-lo.
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercadô  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

!CLÁUSULA

11.1-  Na

i i_i :_b_õ_sliEéÜ
licitação  para

R-S-õ;--ó-R-ÇTffiü_Í_N_iÃRTO_S-: - -
registro  de  preços  não  é

-____-____-_  ___-____l

l

necessário  indicar  a  dotação  orçamentáriaTTiI=
somente   será    exigida,  para    a,  formalização   do   Contrato,    Nota   de.   Empenho,   Autorização   de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo'  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892, de 23  dejaneiro de2013.
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata    de    Registro   de   Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na Lei nO 8.666/1993.
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condi!ões  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de
Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração. pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde que  esse 'fornecimento  não  prejudique as  obrigações
anteriormente assumidas.
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13.1 - As  partes elegem  o foro da  Comarca  de Valente= Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais  prMlegiado  que  seja  para,  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirém.na  execução  do  presente
lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direitc),  sem  rasuras  ou
emendas,  o   qual   depois  de   lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,   a  todo  o   ato

presente, vai  pelas  partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-b.

Valente-Bahia,  10 de julho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  01  -Valente  -  Ba        _
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

L__ ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 236/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPlO  DE
VALENTE  e  a  empresa  GICELIA  MARIA  DOS  SANTOS  ARAUJO  -  EPP,  cujos  preços  estão  a  seguir

registrados  POR  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face   da   realização  do   Pregão   Presencial   N9  08-
037/2017 e Processo Administrativo N9 264/2017.

CONTRATANTE:    Prefeitura    Municipal    de    úaI:nte    -    Bahia,    CNPJ    NO
13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na

-Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pelo Senhor Prefeito MunicipaI

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJO,  portador do  CPF NO 560.617.575-
4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO
O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   çidade   de.Valénte-Ba,   representa.  neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadol.a   do   CPF   NO   940.490.925-49   e   RG   NO  O7.672.641-00
SSRIBA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal.de  Assistência_  Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  cjo  Aimaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência SociaI Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPI= NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CPF   NO   O25.383.175-09   e   RG   NO
14014457-99 SSP/BA.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[1 DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

45

Peito  de  frango  de  granja  congelado  - Corcaracterística,nãoazulada,cheirocaracterístico,semodorpodre,aspectoíntegro,rígido(sehafundaràpressãododedo).lsentodematériaterrosa,parasitoSelarvas.Datadaembalagem.De1Êqualidade.Acondicionadoemsacoplásticotransparente,semapresentarfurosnafaceexterior.Compesonãosuperiora3Kg.ValidadedeO6m,eses,

Kg 3000 R$                     7, 95 R$        23.85O,OO

VALOR TOTAL R$ 23.850,00

(VINTE E TRÍS  MIL OITOCENTO E CINQUENTA REAIS)

Valente-Bahia, 10 de julho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.
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"ÉÍffi       PREFEITU[`A MUNICIPAL DE VALENTE

SETO[l DE  LICITAçõES  E CONT[`ATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

A+A DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 237/2017

O     MUNICÍPlO     DE    VALENTE,     instituição    de    direito     Público,     inscrito     no    CNPJ    sob     CNPJ     nO

13.845.896/OOO151  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   M(,rcos   Adr/'cmo   de   O//'i/e/'rcÍ  ArcJújo,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-OOO,    autorizado,    consíderando    o

julgamento   do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e   para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital  e seus anexos,
conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  l"  da  presente  Ata,  da  empresa  JOÃO  LOPES  DA
SILVA  DE VALENTE  -  EPP,  empresa  com  sede  na  R.  JJ  SEABRA,  NO  273/BAIRRO:  CENTRO,  Valente-BA,

CEP  48.890-00O,   inscrita   no   CNPJ   sob   n9   05.161.293/0001-02,   neste   ato   representada   pelo   seu
representante   legal   o   sr  JOAO   LOPES   DA   SILVA,   portador   do   RG   n9      03239966   98,   e   CPF   n9

293.247.695-53,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei  Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de  23  dejaneiro  de  2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformidade   com    as
disposi!ões  a  seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

cLÁusuLA i=_ , DA ExpíéTATIVA Do Fo[tNEci_M_ENTo_ E Fo["A DE PAGArvTENTo:
1.1  -  Esta  Ata   não  obriga   o  MUNICíilO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2   -   O   preço   estimado   a   ser   pago   ao   Fornecedor   é   de:   R$   30.150,00   (TRINTA   MIL   CENTO   E

CINQUENTA    REIAS),    observada    a    seguinte    forma    de    pagamento:    Mensalmente,    através    de
transferência eletrônica em Cheque/Conta  do  Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fomecedora   serão   efetuados   no   prazo   de   até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo Contratado e esteja  devidamente  atestada  a  execução  contratual,  devendo ainda  a
Nota  Fiscal descriminaros percentuais das despesas  referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4 - A  conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao
dO  CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas  bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁuSULA 2a - DO  PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contídas   no   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL  NO  O8_o37/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado a atendertodos  os  pedidos efetuados  durante  a validade
desta Ata de  Registro de Preços.

cLÁusuLA 3a - Do GERENciAMEriTo DA ATA DE REGisTRo DE pREços-.
3.1 - O  gerencíamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado do  MUNICíPIO  DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento dos  produtos,  após  a  emíssão  da  Ordem  de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital   da

licitação e  na  presente Ata.

CLÁuSuLÀ_4a - DO CONTRóLE E ALTERAçÃO DõS PREçOS:
4.1 - Os  preços  registrados poderão ser revistos em face de eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, ou  de fato  que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornaremse  superiores
aos  preços praticados  no  mercado,  a Seção  de Compras do  MUNICíPIO DEVALENTE deverá convocar
o FORNECEDOR a fim  de  negociara  redução dos  preços deforma  a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preçc)s  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar  requerimento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor  originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  consíderados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICÍPlO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

CLÁuSULA 5Ê - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  DE PREçOS: O FORNECEDOR:
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PREFEITURA  MUN'_?í€IPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  B CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00u1-51

5.1.1  -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a ocorrência

de qualquerdas  hipóteses contidas  no Art.  78,  intisos XIV, XVe XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com   aviso    de   recebimento,   que   deverí   ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação
será   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do    Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser
formulada com  base  nas  previsões objetivas previstas  neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedído.

5.1.8 - Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICÍPlO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente  a  condição  infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao  respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente Ata  não seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSULA 6a - DAVALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:
6.1 -A  presente Ata terá validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do  §39doart.  15da  Lei  nç'8.666,de1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será observado o
disposto no Art. 57 da  Lei n-0 8.666, de 1993.

CLÁuSULA 7a - DA_DIVuLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
conforme  o  disposto   no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

internet www.diariooficia lba.com.br.

CLÁuSULA 8Ê - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas e todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Forneceros bens ou serviços no local  de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.
8.4 - Promover pc)r sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que sejulgar exposta,  em
vista  das responsabílidades que  lhe c.abem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  limites fixados  no art.  65, §§  io e 2o
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem   de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a)  Certidão  Negativa  de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa de  Débito do  FGTS e Trabalhista,.

CLÁUSuLA 9a - DAS OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES DO  MUNICíPIO  DE VALENTE:

9.1- Efetuaro  pagamento aofornecedor de acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3   -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de   forma   que  sejam
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.
9.4-Aplicaras penalidades pordescumprimento do  pactuado  no edital.

CLÁUSULA _1_ói_ - DO  REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no  mercado à época  do registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a
Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado, de forma a  adequá-lo.
io.4 - será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

CLÁuSULA 11Ê - DOS RECuRSOS ORçAMENTÁRIOS:
11.1  -  Na  licltação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será   exigida    para    a   formalízação    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO N97.892, de 23 dejaneiro de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

12.1   -    Poderá    utilízar-se   desta   Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade    da

administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2oi3 e na  Lei no 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de
preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁUSULA 13Ê - DO FORO

13.1  - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais  privilegiado  que  seja   para   dirimír  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na  execução  do   presente
instrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 10 de julho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

CO NTRATADA

JOÃO  LOPES  DA SILVA DE VALENTE -

EPP

# 4__?4
JOAO  LOPES  DA SILVA

Representante legal

NOM E: (?OgW'üÚ 3¢u@S9uqâ
CPF:             ,(J I S}. (,Oi ,O5S-98

Praça Getúllo Vai.gas.  nO Ol,  Centi.o,  Valente -BA- C'EP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2078
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SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/00Oi-51

ANEXO I DAATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 237/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE
VALENTE   e   a   empresa  JOÃO   LOPES   DA  SILVA   DE  VALENTE  -   EPP,   cujos   preços   estão   a   seguir

registrados   POR  MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em  face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2017 e  Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -     Bahia,     CNPJ     NO

13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito MunicipaI
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPF  NO  560.617.575-

40 e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     cNpJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   94o.49o.925_49   e   RG   No   o7.672.64i_oo
S/SRIBA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   SociaI   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa    neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG  11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira    Lima,    portadora   do   CPF   NO   O25.383.175-09   e   RG    NO

14014457-99 SSP/BA.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0õoí-51

O

Nçl ITEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

20

Macarrão   espaguete  -  de   13   qualidade  -Embalagemde500g.Nãoapresentarumidadenemfuronaparteexterna,assimcomoimpurezaoumicrorganismonoseuinterior.Lacreàvácuo.Reembaladoemcaixadepapelão.ApresentarprazodevalidademínimodeO6meses.

Unid. 4000 R$                      1,60 R$                          6.400,

21

Macarrão     espaguete     integral    -    de     13qualidade-Embalagemde500g.Nãoapresentarumidadenemfuronaparteexterna,assimcomoimpurezaoumicrorganismonoseuinterior.Lacreàvácuo.Reembaladoemcaixadepapelão.ApresentarprazodevalidademínimodeO6meSeS.

Uníd. 2500 R$                     2,90 R?                         7.250,

26
Mistura   para   bolo  -  sabores  variados   emembalagensde400g

uníd. 1500 R$                     2,95 R$                         4.425,

40

Leite  sem   lactose  -  lsento  de  lactose  e  abasedeleitedevaca,óleosvegetaisemaltodextrina,enriquecidacomvitaminas,nucleotídeos,mínerais,ferroeoutrosoligoelementos.Embalagememlatade400g.Nãoadoçado.Nãodeveapresentaralteraçõesnasuacor.Contervalornutricionalnaembalagem.ApresentarprazodevalidadedenomínimoO6meses.

Lata 700 R$                  17,25 R$                     12.075,

VALOR TOTAL R$ 30.150,00

(TRINTA MIL CENTO  E CINQUENTA REIAS)

____                       T___--

_Praça Getúlio Vargas, nO Ol,  Centi.o,  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /3263-2078



P[lEFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/00Õ1-51

Valente-Bahia, 1O dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

NOME:

CPF:

O de Oliveira  Araujo

S

ucc` \ Lp_ oEC) f,_st
ost4  9soec.sut.

CONTRATADA

JOÃO  LOPES  DA SILVA  DE VALENTE -

EPP

'J`:'Aá 'l``l"lí--;. l,"``:  Sl`l..'l,/'i  ``..` `` ` ``-

Representante legal

NOME  íZ?OMCt£~TOS
cpF:                 O\S_ 6C)3-Or3s 38

í...:.,
ça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centi.o.  Valente-BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  IVIUNÁTCIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE [lEGISTRO DE PREÇOS N9 238/2017

O     MUNICÍPIO    DE    VALENTE,     instituição    de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob    CNpJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlío  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   atc)   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Morcos  Adr/'cJno   de   O//'ve/'rc)  ArcrÚ/o,

portador   do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   dc)miciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:   48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,   CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital  e seus anexos,
conforme as especificações constantes dc) Anexo  lll  da  presente Ata,  da empresa  EVANDRO MACEDO

DA SILVA  DE VALENTE - ME,  empresa  com  sede  na  R. JJ  SEABRA,  NO  116/BAIRRO:  CENTRO,  Valente-

BA,  CEP  48.89O-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  02.886.944/0001-33,  neste  ato  representada  pelo  seu

representante  legal  o  sr  EVANDRO  MACEDO  DASILVA,  portador  do  RG  n9    04578213  02,  e  CPF  n9

403.519.635-53,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N97.892,  de 23  dejaneiro  de  2013,
atendendo   as   condições   previstas    no   instrumento   convoc.atório   e   em   conformidade   com   as
disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela transcritos estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  nQ  O8-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima  e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

cLÁusuLA iÊ -_ bÁ Exf;EcTA_TivA b_o FoRNEcIMErtTo E FoRMA DE pAGAMENTo:
1.1  -  Esta  Ata   h:o  ;briga  o  MuNICÍPlO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas  no  instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado a ser pago ao  Fornecedor é  de:  R$ 56.150,00 (CINQUENTA E SEIS  MIL CENTO

E   CINQUENTA   REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:    Mensalmente,   através   de

transferência eletrônica  em  Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -  Os   pagamentos  devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado  e esteja  devidamente  atestada  a  execução contratual,  devendo ainda  a
Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas  referentes a  insumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
dc)  CO NTRATANTE.

c=



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas

custas das tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, díretos c)u indiretos.

CLÁuSuLA 2Ê - DO PEDIDO DE  FORNECIIVIENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bels  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPlO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fomecimento,   observadas   as   disposições   contidas   n()   Edital   de   PREGÃO
PRESENCIAL  NO  O8-O37/2O17.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica obrigado a  atender todos  os  pedidos efetuados durante a validade
desta Ata  de  Registro de  Preços.

CLÁuSULA 33 -  DO GERENCIAMENTO  DA ATA DE REGISTRO  DE PREçOS:

3.1  - O  gerenci:_mento  aeste  lnstrumento,  nos aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de
Almoxarifado do MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notifícar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da
licitação e  na  presente Ata.

CLÁuSuLA 4S - DõCONTRóLE_E ALTERAÇÃO DOS PREçOS:

4.1 - Os  preços  registrados pod_erão ser revistos em face  de eventual  redução daqueles  praticados  no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços praticados  no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICÍPIO  DE VALENTE deverá convocar
o FORNECEDOR a fim de negotiara redução dos  preços deforma a  adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado  com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as  obrigações
assumidas,  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a  aplicação   de   penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

CLÁuSuLA 5= : _DO CAN_CELAMENTO  DO  REGISTRO DE PREçOS: O  FORNECEDOR:

l `=-..



PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

5.1.1 -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decretc) nO 7.892/2013;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  e  XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada  a ocorrência

de  qualquer das  hipóteses  contidas  no  Art.  78,  incisos XIV, XVe XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com    aviso   de    recebimento,    que    deverá   ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  dc)  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no    Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o    preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser
formulada com  base  nas  previsões objetivas previstas neste instrumento ou  motivo de força  maior. O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição  infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR  relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida  a  continuação  deste  instrumento desde  que a  execução da  presente Ata  não seja afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁuSU[A 6a - DA VALl_DADE D_AATA DE REGISTRO DE PREçOS:
6.1 - A prese_nté_Àt_a te_rá v'alid:de  de  12 (doze)  hieses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será observado o
disposto no Art. 57 da  lei  n9 8.666,  de  1993.

CLÁuSULA 7S - DA DIVULGAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOOl-51

7.1 -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada   no   portal  da
intemet www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSuLA 8Ê - bAS_ OBRIGÁCóES  E  RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durantetod_a a vigência  desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local  de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 -Cumprirtodas as demais obrigações impostas  pelo edital  e seus anexos.
8.4- Promover porsua  conta,  através de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se julgar exposta,  em
vista  das responsabilidades que  lhe cabem  na execução do objeto do edital.
8.5 -Aceítar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art.  65, §§  io e 2o
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação
obrigatória vílida  e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁUSULÀ iÊ - DÀS OBRIGÁéOES E RESPdNSABILIDADES DO  MUNICÍPIO  DE VALENTE:

9.1 - Efetuaro pagamento ao fomecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os  procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que  sejam
mantidas as  condições de  habilitação  e  qualificação exigidas  na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado no edital.

CLÁUSULA 1õ3 i DO REAJUS_TAMENTO DE  PREçOS:

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente  no mercado à época  do registro.
10.3 - Caso  o  preço  registrado seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefei1:ura  solicitará  a
Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço  registrado, de forma a  adequá-lo.
10.4 -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à  média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

CLÁUSU[A 11Ê - DOS RECuRSOS ORçAMENTÁRIOS:

ii.i--_N_a_Ti_:_itação  para  registro  de  preços  não  é  nec_essário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que
somente   será   exigida    para   a   formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,   Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1   -    Poderí    utilizar-se   desta   Ata    de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão    ou    entidade   da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévía  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013 e na  Lei nO 8.666/i993.
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de
Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas_

CLÁuSULA 13£ - DO FORO_

i3.i - As  partes elegeml  o foro  da  Comarca  de Valente- Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por

mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas  testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai pelas  partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATANTE

MuNICÍPlO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

:NeRosEjeg®j k " G-j,
CPF:            OS\}Ç3 e,e,çV  l

CO NTRATA DA

EVANDRO    MACEDO    DA    SILVA    DE

VALENTE- ME

ÊÚt#F±D#stiSH
Representante legal

NoME: €":.oTh S~®
CPF:              otS. Gsr}.O3S-38

Praça Getúlio Vargas,  nO Ol,  Centro. Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2O78 E5-



"Éffi      pREFEITmA MuNlclpAL E)E vALENTE

SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOoi-51

ANEXO.I  DA ATA DE [tEGrSTRO DE pREçoS N9 238/2oi7

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ceíebrada  entre  o  MUNICiPIO  DE
VALENTE  e  a  empresa  EVANDRO  MACEDO  DA SILVA DE VALENTE - ME,  cujos  preços  estão  a  seguir

registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR   ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2017 é  Processo Administrativo  N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal    de    Valente    -    Bahia,     CNPJ     NO
13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba,  representa  neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CpF  NO  56o.617.575_

4o e RG  nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,      CNPJ      NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   940.490.925_49   e   RG   No   o7.672.64i_oo

SSP/BA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de   Assistência   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista  Mota  Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80,  RG 11219118-54, SSP/BA,

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237,485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CpF   NO   O25.383.i75_og   e   RG    No
14014457-99 SSP/BA.
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PREFEITU[`A  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/00Oi-51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

14

Farinha   de   mandioca  -  Fina   e   branca.Tipoflocossecos,embalagemdelKgenvoltoemsacoplásticotransparente.Fechadoavácuo,semapresentarfurosnafaceexterior,isentodeimpurezas.

Kg 7500 R$                    4,50 R$                     33.750,00

42

Biscoito    tipo    Cream    Cracker    -    Semumidade,secoecrocante.Embalagem:400a600g,envoltoemplástico,transparenteeresistente,fechadoavácuo.Contersuacomposiçãoquímicaenãoapresentarfuronoinvólucro.Reembaladoemcaixadepapelão.ApresentarprazodevalidademínimodeO6meses.

Pc. 8000 R$                     2,80 R$                      22.400,00

VALOR TOTAL R$ 56.150,00

(CINQUENTA E SEIS MIL CENTO E  CINQUENTA REAIS)

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATA NTE

MuNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos
PREF

Teste
NOM

driano de  Oliveira  AraujoEEjZ¥rif_®
CPF:      os.wç9G,c>Jf  VJ.

CO NTRATA DA

EVANDRO    MACEDO    DA    SILVA    DE

VALENTE - ME

ftAuNfffio#AcrDO#A s#vAàtJ2_-
Representante lega1

NOME: ¢O~"?_ SGC®
CPF;              ®\S. GO+_ O93 -9€

Praça Getúlio Vargas, nO O 1,  Centi.o,  Valente -I3A- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078 E=
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO DE PREÇôS_Né 2Í_97Zõí7___ __ ____    _

O    MUNICíP[O    DE    VALENTE,    instituição    de    direito.Público,    inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ    nO
•13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas; 01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,   representadà   neste   ato   pelo  Sr9   Prefeito   Municipal   Mcwos-Adr/'cm  de  O//ve/'ro  Araú/.o,

portador  do   CPF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   reside_nte   e   domicíliado   a   Rua
Dionísio    Mota,   350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-OOO,    autorizado,    considerando   o

julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  264/2017,
RESOLVE registrar os  preços  para  Eventual  contratação de empresa para fornecimento de gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para  manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos,
conforme  as especific.ações constantes do Anexo  lll  da  presente Ata,  da  empresa  COMERCIAL JOBEL
LTDA -  ME,  empresa  com  sede  na  R.  LANDULFQ  ALVES,  NO  122/BAIRRO:  CENTRO,  Valente-BA,  CEP

48.890-000,    inscrita    no,  CNPJ    sob    n9   34.318.246/0001-28,    neste   ato    representada    pelo   seu
representante  legal  o  sr GERMANO  LIMA  GUIMARÃES,  portador  d-o  RG-n9   08.567.;29-67,  e  CPF  n9

933.298.815-34,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e
10.520/2002, Lei Complementar n9 123/2006, DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório`   e   em   conformidade   com   as
dísposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2O17  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preçós  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 264/2017.

ÍÍ__L_Éuj1?_t n_ili:__=õÀ _E_x? EcTATlvA D o FoRN Eci M`f_NI_çLiFo RM_4 DE PAGAMENTO

O
1.1  -  Esta  Ata  não  obriga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  fírmar  contratações  coni  o__Fõi-NfC'ÍbOR,

podendo    ocorrer   licitações   específicas   para    os   produtos    registrados,- observada    a    legislação
pertinente, sendo assegurada  preferência  de fornecimento ao detentor do  registro em  igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no instrumentó coivocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Forneceior  é  de:  R$  55.720,00  (CINQUENTA  E  C"O  IV"L
SETECENTOS  E VINTE  REAIS),  observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de
transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

1.3  -: Os   paéamentos  ,devidos. à.Fomecedora  serão   efetuados   no   p,razo   de   até   30   (trinta)   días
cóntados  d`a   data   da   apresentição   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   hão   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a
Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a  ínsumos e a  mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
dO CONTRATANTE.

_        ___,_-_dri-.  ---lJ_-     _
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-5l

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  ciimprimçnto  do  item  1.4,  o  credor  ficará  responsável  pelas
custas das tarifas ban'cárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

2TTõõ_FEõTDTiEi-o-RNÉEi-riÃÉ-iii=oT - -,------- -- --- ------____
2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a
emissão   de   Ordem   de,  Fornecimento,   observadas   as-disposições   contidas   no   Edítal   de   PREGÃO
PiESENCIAL NO'O8_o37/2oi7.

2.2 - O Fornecedor registrado fica obrigado a atendertodos os pedidos efetuado: durante a validade
desta Ata de  Registro de Preços.

ãu_LATaTiV_Dõ- _GÉ_R-iffiõiffiriTb- _b_Ã
3.1 - O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos aspectos operacional  e  contratual, caberá  a  Seção  de
Almoxarifado do MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 - Notifícar a  empresa registrada  para o fornecimento dos produtos, após a emissão da Ordem de
Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  iumprihento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

ATA DE  REGISTRO DE  PREÇOS:

_ -__ _ ___-_h_----_--___I
redução daqueles praticados no

cl,`

licitação e na  presente Ata.

ftÍTÁ-UTU-LAi_TDõijO_N_TÃ_õiíi _ATTÉRÃÍ_Ãó_D OS
4.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em face deT=ntual
mercado, ou_de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.'2 - Quando  os  preços  inicialm'ente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos preços praticados  no  mercado,  a Seção de Compras do MUNICÍPIO-DE'VALENTE deverá convocar
o FORNECEDOR a fim  de negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não  pode cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confírmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese, os preçoS decorrentes da reyisão não  poderão  ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se a  diferença  percentu:l  apurada  entre o valor originalmente constante da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão  consideradt)s  preços  de  mercado,  os  que  fc)rem  iguais  ou  ínferiores  à  média  daqueles
aburados pelo  MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
fínanceira, serí  publicada  no  Diírio Oficial do Município.

tLÁUSULA 5 ã_=_DTÕ EÃriÕÍü_MTNiÕ_Éõ_ÉÍlffiR_o_b E_ PREçOS: O Fó_É N Et-Éõõ éi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

5.1.1 - Por iniciativa  da Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses dos
artigos 20 e 21 do De.cr'eto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  à  FORNiCEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa
da  nota  de empenho decorrente deste  registro de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos incisos de  l a
Xll eXVll do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3. Por rá-i-ciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qu:lquer daS hipóte:es contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da  [ei  h. 8.666/1993.

5.1.4 -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  I=ORNECEDOR  por
meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   s'er   juntado   no   processo
administrativo respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de  ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação
será   feita   por   publicaçio   no   Diírio   Oficial   do   Município,   considerançlo-se   cancelado   o   preço
registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser
formulada com  base nas  previsões objetivas previstas neste instrumento ou motivo de força maior. O
FORNECEDOR  estará sujeito  a  aplicação  das  penalidadçs  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso se abstenha  da  prerrogativa  de cancelar a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá, a seu
exclusivo  critério,  suspender 'a  sua  execução  e/ou  susta_r  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de.todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  c.isão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação d,este-instrumento des!e que, a-execução d_a presente Ata não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR mantenha  o fiel  cumPriminto  dos térmos deste  doc'umento  e as condições de
habilitação.

LA 6a - DAVAuDADE DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:

iTiTA presé.nte_-_A_t_aié_r_i__vT:iTd-:_d:__d__iT2__(do_z:j  m:;_e_:,  in:_l_Jídas eventuais  prorrogações, conforme o
incisc)  lll  do.§ 39  do  art.  15  da  Lei  n9 8.666, de  1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o
disposto noArt. 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.

:LAUSU LA 7± - DATijlVULGAçãõ_DÀ-_ÃTA b[_À_ÍãiSi'_Ãõ_b_f PREçOS:



pREFEITuRA riuNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

7.1 - O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,
conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da   lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da
internet www.diariooficialba.com.br.

FTLATiúirsF_-D-Á3ijTTRíõãíoTs ÉTRTs_p_õ_ri€DAD Es I) o
81 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

FORNECEDOR:

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificaçãc) exigidas no edital.
8.2 - Fornecer os bens ou serviços  no local de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos
correspond.ehtes termo(s) de garantia.
8:3 - Cumprirtodas as demais oirigações impostas pelo edital e seus anexc;s.
8.4 -  Promover por sua  conta, através de seguros, a cobertura  dos  riscc)s a -que sé J.ulgar exposta, em
vista das responsabilidades que lhe cabem  na exec.ução do objeto do edital.
8.5 -Aceitaros acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limítes fixados no art.  65, §§ 1O e 2O
da  LeÍ  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,
Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fomecedor  deverí  estar  com  a  documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:
a) Certidão  Negativa de  Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipaís;

b) Certidão Negativa de D,ébito do  FGTS é Trabalhist:;    ,

õ_É_RI GACO ES E R ESPO NSABTLiFAiiE5TÕ-ffiijWI-éíi-Iõ DE VALENTE:Íã-rirüs-ÜiÁ-_9ETjãsl
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduz_ir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registrados.
9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  físcalização  da  execução   do  objeto  de  forma  que  sejam
m-antidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação:

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado  no editar

EÍ±u_ãÜTLATffi_-_ õ_õ k_EÁJÚSÍÁ Mifi_OÉqíç_F_T_ __j___ _
10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,
admitida    à    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste
instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no rnercado à época do registro.
10.3 - Caso o  preço  registrado seja  superior à  média  dos,preços de  mercado,  a _Prefeitura solicitará a

Fomecedora, mediante correspondêhcia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que forem  iguais  ou
inferiores à médía daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

É[Áü_s_U_LA_iiaij_óTR_EiÜÉs os o RÇAüi_hTÁ_ã_iÕ3T__]_ __ L  - _-- _ _ _____ =_ ==__:i__=_]
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  n_ão  é  necessário  indicar  á  d.otação  orçamentíria,  que
somente   será    exigida    para   a   formalização   do   Contrato,    Nota   de    Empenho,   Autorização   de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7O,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892,  de 23 dejaneiro de 2013.
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PREFEITURA-M'UNICIPAL DE VALENTE
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata   de    Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou    entidade   da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente,comprovada  a. vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regraS estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2oi3 e na Lei no 8.666/i993.,
12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  a's. condições  estabeiecid'as-nesta  Ata  de  Registro  de
Preços, optar pela  aceitação ou.não do fornecimento a  órgão ou  entidade da  administração pública

que  não tenha  participado  do  certame,  desde que esse fornecimento  não  prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

[c-L4Es_-Ú_-Éã
13.1 - As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente- Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por
mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem  na  execução  do  presente
lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o  qual   depois  de   lido  e  achado   conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 10 de julho de 2017

CONTRATANTE
MUNICÍPlO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

ãe Oliveira Ara

CO NTRATADA'
COMERCIAL JOBEL LTDA - ME

i,.,... ;íij...;
Representante legal

AES

Teste
NOM

CPF:
Za`s L-í0 £p

.OStii9_S9ç>c>S   uL

NoME: ZrÍ?omioo 9_¢ S_
cpF:                  OL 9-6O)-O3L5 r98
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'ÊREFEITURA.MUNICIPAL DE VALENTE

SETO[l DE iICITAçÕES E CON"ATOS `'
Praça Getúlio Vargas, O1 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

A_N_fkó_r i;Á_ÁiÃ_ ÕÉirüftiÍ_R_õ_õ-ÍTR_ÍiÕS- _ti-9_i3i72_dÍ5 ____ ________J

Este documento  é  parte  integrante da Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre o  MUNICíPIO  DE
VALENTE  e  a  empresa  COMERCIAL JOBEL  LTDA -  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR
MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão.Presencial  N9  08-037/2O17  e  Processo
Administrativo N9 264/2017.

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -    Bahia,    CNPJ     NO
13.845.896/0001-51,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pelo Senhor Prefeito Municipal
MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO,  portador  do  CPI=  NO  560.617.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO
O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Cêntro,   na   Cidade   de   Valen_tç-Ba,   representa   neste   ato   pe[o   Senhor
Secretário    Municipal   'de    Educação    FABIANA    GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,   portadora   do  CPl=  NO  940.49o.925_49  e  RG  No  o7.672.64i_oo
SSP/BA"

'CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistên,cia   Social   -   Bahia,   CNPJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  ámaral,  ng  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Muniéipal de Assistência Social l(aroline Batista Mota Barreto, portadora do
CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  MarechaI  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de  Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora

•Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CPF   NO   o25.383.175-09   e   RG   NO

14014457-99SSP/BA..`.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE-SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS    -

Praça Getúlio Vargas', 01  - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

1

Açúcar      Granulado      -      De       iequalidade.lndustrializado.Semumidade.Acondicionadoem,sacodepolietilenotransparentecompesodelKg.

Kg. 6000 RS   ,                2,30 R$                      13.800,00

4

Arroz   Branco   Tipo   1  -   lsento   demofo,deodoresestranhosedesubstânciasnocívas.Embaladoempacotesc.omlKg,emplásticoatóxico.Declararprazodevalidade.Embalagemsecundáriadeveserresistente,suportandootransportesemperdersuaintegridade.

Kg 3500 RS           f       2,60 RÍ                        9.100,00

6

Arroz  Parborizado  Tipo   1  -  lsentodemofo,deodoresestranhosedesubstânciasnocivas.EmbaladoempacotescomlKg,emplásticoatóxico.Declararprazodevalidade.Embalagemsecundáriadeveserresistente,suportandootransportesemperdersuaintegridade.

Kg. 4200 R$                     2,50 R$                       1O.500,00

27

Mistura   para   preparo   de   mingaumulticereais-Semumidade.--Apresentadoemsachecompesonãosuperiora23og.cohtervaiornutricionalnaembalagem.ValidadedeO6a12meses.

Unid. -2_OO O RS             .     ,3,45 R$                             6.900,OO

37

Leite  em  pó  desnatado Tipo  Molíco-Embalagememlatademetaldenomínimo400g.Nãoadoçado.Nãodeveapresentaralteraçõesnacor(amarelado)deseusgrãos,essesdevemsersecos.Contervalornutricionalriaembalagem.Apresentarprazodevalidadec!enomínimoO6meses.

Lata 1200 R$                  12,85 R$                      15.420,00

VALOR TOTAL RS, 55.720,00

(CINQUEhA E CINCO MIL SETECENTOS E VINTE__REAJS)
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SiTOR DE L.ICITAçõt:S E CON"ATOS
Praça  GetúliÓ Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Valente-Bahia, 10 de julho de 2017

CÕNTRATANTE
MUNICíPIO DE VALENTE, ESTADO DÁ BAHIA.

Marcos
PREFEll

r[ano de OlivÊ_

TNeoS:ET 2Ía

CPF:

ucJtç Lpe` peO-G-st
©çw.?s9  Gasq1

CO NTRATADA
COMERCIALJOBE[ LTDA- ME

_--i-_--                              -

NoME  Á?m/-ri3LÁ~uJ
CPF:             QS.GO?.O5S -9&

Praça Getúlio Vmgas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 r FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REGIS"O DE PREçOS Ng 240/2017

O

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscríto     no     CNPJ    sob    CNPJ     nO

i3.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Mcrrcos  Ac/r/'ono   c/e   O//ve/'ra   ArcJújo,

portador  do   CpF   nO   560.617.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua
Dionísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando    o

julgamento  do   PREGÃO   PRESENCIAL  NO  O8-037/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9  264/2017,
RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios  para  manutenção  dos  Programas  CRAS,  CREAS,  SCFV,  lGD,  e  para   manutenção  de
diversas Secretarias deste município, conforme especificações constantes  no edital e seus anexos,
conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  MARINOLIA  DE
OLIVEIRA  MARTINS  -  ME,  empresa  com  sede  na  POVOADO  SANTA  RITA  DE  CASSIA,  NO55,  Valente-

BA,  CEP  48.890-00O,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  10.852.321/0001-78,  neste  ato  representada  pelo  seu

representante  legal  a  sra  MARINOLIA  DE  OLIVEIRA  MARTINS,  portador  do  RG  n9    07.672.772-60,  e

CPF    n9    717.372.195-49,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com    fundamento    nas    Leis    nO

8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de

janeiro  de 2O13,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  em  conformidade
com as disposições a seguir.

l

PARÁGRAFO  ÚNICO - Sâo  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  n9  08-037/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora
acima e demais peças que constituem  o  Processo Administrativo  n9 264/2o17.

CLÁUSuLA 1= -,DA_EXPECTATIVA bO FORNECIMENTO E I:ORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -  Esta  Ata   não  obriga  ó   riUNICÍPIO  DE  VALEN+E  a  firmar  contratações  com   o   FORNECEDOR,

podendo    ocorrer    licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação
pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade  de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,
conforme as disposições contidas no  instrumento convocatório e própostas apresentadas.

1.2    -    O    preço    estimado    a    ser    pago    ao    Fornecedor    é    de:    R$    16.470,00    (DEZESSEIS    MIL

QUATROCENTOS   E   SETENTA   REAIS),   observada   a   seguinte   forma   de   pagamento:   Mensalmente,
através de transferência  eletrônica em  Cheque/Conta do  Credor.

1.3  -  Os   pagamentos   devidos   à   Fornecedora   serão   efetuados   no   prazo   de  até   30   (trinta)   dias
contados   da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser
regularizada  pelo  Contratado  e  esteja  devidamente atestada  a  execução contratual,  devendo  ainda  a
Nota  Fiscal descriminaros percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão  de obra.

1.4 - A  conta  do  Credor deverá  ser  preferencialmente  mantída  em  instituição financeira  idêmca  ao
dO  CONTRATANTE.



P[lEFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

1.5  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item   1.4,  o  credor  ficará   responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em  decorrência do  pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁuSuLA 2a- : õO PEDIDO DE FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  s:rá  formalizada  pelo  MUNICíPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL NO o8_o37/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fica  obrigado  a atendertodos os  pedidos efetuados  durante a validade
desta Ata de  Registro de  Preços.

cLÁusuLA 3a - Do GERENciAriENTo DA ATA DE REGisTRo DE pREços:
3.1 -  O  gerericíamento  d:ste  lnstru-mento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a seção  de
Almoxarifado do  MUNICÍPlO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o fomecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de
Fornecimento,  informado as quantidades a  serem entregues;
3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no   Edital  da
licitação e  na presente Ata.

CLÁuSuLA 4:_--_D-õ CONTROLE E ALTERAçÃO  D_OS_ _PREçOS:

4.1 - Os preços  registrados poderão ser revistos em face de  eventual  redução daqueles  praticados no
mercado, ou  de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores
aos  preços praticados  no  mercado,  a Seção  de Compras do  MUNICÍPlO DE VALENTE deverá convocar

o FORNECEDOR a fim de negociara  redução dos  preços de forma a adequá-los a médía apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de   mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa
apresentar requerimento fundamentado com  comprovantes de  que  não  pode  cumprir as obrigações
assumidas,  o   MUNICíPIO  DE  VALENTE   poderá   acolher  o   pedido,  sem   a   aplicação   de   penalidade,
mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o
requerimento seja  apresentado antes da expedição do  pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderãc)  ultrapassar os  praticados
no  mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  - equação  econômico-
financeíra.

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles
apurados  pelo  MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-
financeira,  será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

C[ÁuSULA 5?-_D_õ éA_NéiLÁiÃÍ_NtO DO REGISTRO DE PREÇOS: O FORNECEDOR:
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SETOR DE LICITAÇõES E  CONTRATOS
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.1 -  Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto  no 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a
Xll  eXVll  do  art.  78  da  Lei 8_666/1993,.

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisosXIV, XVe XVl, da  Lei  n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será
formalizado  por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  informada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência    com    aviso   de    recebímento,    que    deverá   ser   juntado    no    processo
administrativo  respectivo.

5.1.6 -  No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação
será   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser
formulada com  base  nas  previsões objetivas previstas neste  ínstrumento ou  motivo de força  maior.  O
FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento
dopedido.

5.1.8 - Caso se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu
exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o
FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9   -   O   cancelamento   do    preço   registrado   implica    na    cessação   de   todas   as   atividades   do
FORNECEDOR relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  cas'os  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será
admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde que a  execução  da  presente Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documentc)  e  as  cc)ndições  de
habilítação.

CLÁUSULA 6a - DA VALIDADE DAATA DE REGISTRO  DE PREçOS:

6.1 - A presente Ata terá  validade de  12 (doze)  úeses,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme o
inciso  lll  do  §39doart.  15da  Lei  n98.666,de  1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será obsewado o
disposto  no Art. 57 da  Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁuSULA 7Ê - bA DIVuLGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:
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7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme   o  disposto   no  Art.   61,  parágrafo   único,  da   Lei   n.   8.666/1993   e   divulgada   no   portal  da
internet www.diariooficialba.com.br.

CLÁuSULA sa - I)AS OBRIGACOES E RESPõNSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durantetoda a vigência desta Ata, compatibílidade com as obrigações  porela
assumidas  etodas  as  condições de  habilitação e  qualificação exigidas  no  edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no  local de entrega  previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.
8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações ímpostas pelo  edital  e seus anexos.
8.4 -  Promover por sua  conta,  através de  seguros,  a  cobertura  dos_riscos a  que sejulgar exposta,  em
vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto  do edítal.
8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto  do edital  nos  limitesfixados  no  art. 65,  §§  io  e 2o
da  Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 - Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  AJtorização  de  Fornecimento,
Ordem   de  Serviço  ou  instrumento   equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a   documentação
obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão Negativa  de Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais,.

b) Certidão  Negativa de  Débíto do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSuLA 9_Í_- bAS OB_Rl_GACó_ES E _RÍS_PONSABILIDADES DO  MuNICÍPIO DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o  pagame_nto ao forneced_or de acordo com  as condições de  preço  e  prazo estabelecidos
noedital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais  renegociações dos preços registrados.
9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que  sejam
mantidas  as  condições  de  habilitação e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 - Aplicar as 'p'enalidades por descumprimento do  pactuado  no  edital.

CLÁuSUu 1óÊ -__DO REAJuS_TAMENTO DE PREçOS:
ió.1  -  Os  preços  registradó_s  h_anté_r-:e-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência   da   presente  Ata,
admitida    a    revisão    no    caso    de    desequilíbrio    da    equação    econômico-financeira    inicial    deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.
10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença   percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta  e aquelevigente no mercado à  época  do  registro.
10.3  - Caso  o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do  preço  registradc), de forma a  adequá-lo.    .
10.4 - Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  regisl:rados  que forem  iguais  ou
inferiores à média  daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba_

CLÁuSULA 11Ê_ - DOS R_E_CuRSOS ORçAMENTÁRIOS:

11.1  -  Na   licitação   para   registro  de   preços  não  é  necessário   indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente    será    exigida    para    a    formalização    do    Contrato,    Nota    de    Empenho,    Autorização    de
Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7Ó,  §  29  do
DECRETO  N9 7.892,  de 23  dejaneiro  de 2013.
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12.1   -    Poderá    utilizar-se    desta    Ata    de    Registro    de    Preços    qualquer   órgão    ou    entidade   da

adminístração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as
condições e as regras estabelecidas no  Decreto  nO 7.892/2013 e na  Lei nO 8_666/i993.

12.2  -  Caberá   ao   FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas   nesta  Ata   de   Registro   de
Preços,  optar  pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não  tenha  participado  do  certame,  desde  que  esse  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações
anteriormente assumidas.

CLÁuSULA 13Ê -.DO I:ORó

13.1 - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente- Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por
mais   privilegiado  que  seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgírem   na  execução  do  presente
lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente  Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a   todo   o   ato

presente, vai  pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 10 dejulho de 2017

CO NTRATA NTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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ANEXO I  DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 240/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE
VALENTE   e   a   empresa   MARINOLIA   DE   OLIVEIRA   MARTINS  -   ME,   cujos   preços   estão   a   seguir

registrados   POR  MENOR   PREçO   POR  ITEM,   em   face   da   realízação   do   Pregão   Presencial   N9   08-

037/2017 e Processo Admmstrativo N9 264/2017.

O

`O

CONTRATANTE:     Prefeitura     Municipal     de    Valente    -     Bahia,     CNPJ     NO
13.845.896/0001-51,  com sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro,  na
Cidade de Valente-Ba, representa  neste ato pelo Senhor Prefeito lVlunicipal
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO,  portador do  CpF  NO  56o.6i7.575-

4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Educação     -     Bahia,     CNPJ     NO

O6.083.366/0001-58,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  19  Andar,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pelo   Senhor
Secretário    Municipal    de    Educação    FABIANA  'GORDIANO    DE    MATOS
CARNEIRO,  portadora   do   CPF   NO  94o.49o.925_49   e   RG   No  o7.672.64i_oo

SSRIBA.

CONTRATANTE:   Fundo   Municipal   de  Assistência   Social   -   Bahia,   CNpJ   NO

17.776.074/0001-17,  com  sede  na  Rua  Bras  do  Amaral,  n9  96,  Centro,  na
Cidade   de   Valente-Ba,    representa   neste   ato   pela   Senhora   Secretária
Municipal de Assistência Social  Karoline Batista Mota  Barreto,  portadora do
CPl: NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SSP/BA.

CONTRATANTE:      Fundo      Municipal      de      Saúde      -      Bahia,      CNPJ      NO

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Castelo  Branco,  n9  207,
Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa   neste   ato   pela   Senhora
Vanusia   Oliveira   Lima,   portadora   do   CPF   NO   o25.383.i75_og   e   RG   No
14014457-99 SSP/BA.

_-__-_T L

Pi.aça Getúlio Vargas.  nO Ol, Centro.  Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
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N9 lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

29

Ovos  -  De  granja  tipo  1.  Sem  odores.Semrachaduras,semmanchasazuladasouesverdeadas.Embaladoemplacascom30ovos.Apresentarclassificaçãoedatadevalidade.

Duzias 3000 R$                          5,49 R$                     16.470,00

VALOR TOTAL R$ 16.470,00

(DEZESSEIS  MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS)

Valente-Bahia,  10 dejulho de 2017

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VAI_ENTE,  ESTADO  DA BAHIA.
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Segunda-fE.ira

28 de Agosto de 2017
Ano  l-N.81

MUNICíPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS DE ATAS REGISTRO DE PREçOS N9 222/2017 A 24O/2017 - PREGÃO
PRESENCIAL N9 O8-037/2O17 - P. A.  N9 264/2017.

Registrador:  Município  de  Valente.  Objeto:  Eventual  contratçção  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios   para   manutenção   dos   Programas   CRAS,   CREAS,   SCFV,   lGD,   e   para   manutenção   de   diversas
Secretarias  deste  município.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-037/2O17  (SRP).  Prazo  de vigência:  12  (doze)
meses a partir da data de assinatura.  Processo:  P. A.  N9 264/2O17. Ata  nO  222/2017,  Empresa:  CASSIA PIMENTEL
DOS  SANTOS  -  ME,   CNPJ  27.203.358/0001-78,  Valor  R$  50.470,00  (cinquenta   mil  e  quatrocentos  e  setenta
reais),   Assinatura:   10/07/2017.   Ata   nO   223/2O17,   Empresa:   PAuLO   SEZAR   LOPES   DA   CUNHA   -   ME,   CNPJ

O9.520.616/0001-68,  Valor  R$  35.505,00  (trinta  e  cinco  mil  quinhentos  e  cinco  reais).  Assinatura  10/07/2017;
Ata  nO  224/2017,   Empresa:  ANA   PAULA  SANTOS  COSTA  ARAUJO  -  ME,   CNPJ   21.974.536/0001-88,  Valor  R$
17.265,00   (dezessete   mil   e  duzentos   e  sessenta   e   cinco   reais).  Assinatura   10/07/2O17;  Ata   nO  225/2o17,
Empresa:  ABENILDO  DE  LIMA  BRITO  O2193394571,  CNPJ  26.624.863/0001-23,  Valor  RÍ  15.000,00  (quinze  mil

reais).  Assinatura  10/07/2017,.  Ata  nO  226/2017,  Empresa:  M.  BRITO  DOS  SANTOS  OLIVEIRA  DE VALENTE  -  ME,

CNPJ   27.281.547/OOO1-69,   Valor   R$   76.000,00   (setenta   e   seis   mil   reaís).   Assinatura   10/O7/2017;   Ata   nO
227/2017,  Empresa:  A  DA SILVA  OLIVEIRA  MINIMERCADO  -  ME,  CNPJ  O9.373.611/0001-50,  Valor  R$  17.000,00

(dezessete    mil    reais).    Assinatura    10/07/2017;    Ata    nO    228/2017,    Empresa:    RILZOMAR   SILVA    FERREIRA
O3712632550,  CNPJ  15.581.837/0001-49,  Valor  R$  17.40O,00  (dezessete  mil  e  quatrocentos  reais).  Assinatura
10/07/2017;  Ata  nO  229/2017,  Empresa:  L  P  ARAUJO  MINIMERCADO  -  ME,  CNPJ  O8.227.776/0001-50,  Valor  R$

21.130,00 (vinte e  um  mil  e centos  e trinta  reais). Assinatura  10/07/2017; Ata  nO 230/2017,  Empresa: ADERBAL

FERNANDO  CIAUS  DOS  SANTOS  OO245414517,  CNPJ  19.236.555/0001-65,  Valor  R$  27.000,OO  (vinte  e  sete  mil

reais).  Assinatura  10/07/2017;  Ata  nO  231/2017,  Empresa:  ABATEDOURO  JONATAS  E  JONIEL  LTDA  -  ME,  CNPJ

10.693.453/0001-02,   Valor   R$   20.965,00   (vinte   mil   e   novecentos   e   sessenta   e   cinco   reais).   Assínatura
10/07/2017;    Ata    nO    232/2017,     Empresa:    ROSANGELA    BARBOSA    ANDRADE    LIMA    O5614168699,    CNPJ

27.315.448/0001-50,   Valor   R$   72.990,00   (setenta   e   dois   mil   e   novecentos   e   noventa   reais).   Assinatura
io/o7/2oi7,.  Ata  nO  233/2017,  Empresa:  RENILDA  DO  AMOR  DIVINO  94954860504,  CNPJ  17.563.087/OOO1-08,
Valor  R$  36.000,00  (trinta  e  seis  mil  reais).  Assinatura  10/07/2017;  Ata  nO  234/2017,  Empresa:  A  CESTINHA -

COMERCIAL  DE ALIMENTOS  LTDA  -  EPP.,  CNPJ   10.674.681/00O1-27,  Valor  R$  75.600,00  (setenta  e  cinco  mil  e

seiscentos reais)_ Assinatura 10/O7/2017; Ata  nO 235/2017,  Empresa: ANTONIO  RUBEM ALVES SOUZA- ME,  CNPJ

O1.213.577/0001-44, Valor R$ 51.150,00 (cinqüenta e um mil e cento e cinquenta  reais). Assinatura 10/07/2017;
Ata   nO  236/2017,   Empresa:   GICELIA  MARIA  DOS  SANTSO  ARAÚJO  -  EPP,   CNPJ   O4.771.379/0001-94,  Valor  R$

23.850,00  (vinte  e três  mil  e  oitocentos  e cinquenta  reais).  Assinatura  10/07/2017; Ata  nO  237/2017,  Empresa:
JOÃO  LOPES  DA  SILVA  DE  VALENTE  -  EPP,  CNPJ  O5.161.293/0001-02,  Valor  R$  30.150,00  (trinta  mil  e  cento  e

cinquenta reais). Assinatura  10/07/2017,. Ata  nO 238/2017,  Empresa:  EVANDRO  MACEDO  DA SILVA DE VALENTE-

ME,  CNPJ  O2.886.944/OOO1-33, Valor  R$  56.15O,00  (cinqüenta  e  seis  mil  e  cento  e  cinquenta  reais).  Assinatura

10/07/2O17;  Ata  nO  239/2017,   Empresa:   COMERCIAL  JOBEL  LTDA  -  ME,   CNPJ  34.318.246/0001-28,  Valor  R$

55.720,00 (cinqüenta e cinco mil e setecentos e vinte reaís). Assinatura 10/07/2017 e Ata  nO 240/2017,  Empresa:
MARINOLIA   DE   OLIVEIRA   MARTINS   -   ME,   CNPJ   10.852.321/0001-78,   Valor   R!   16.470,00   (dezesseis   mil   e

quatrocentc)s e setenta reais). Assinatura 10/07/2017.

Valente-Ba, 10 dejulho de 2017.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRAARAUJO

Prefeito.

Esta edlção encontra-se disponível  no site www.diariooficialba.com.br e garantido sua autentícídade  por certifícado digital  lCP-BRASIL


